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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6581/2026 

 
 

INTERESSADO Municí pio de Silvâ niâ-GO 
MODALIDADE Pregâ o Eletro nico 
RECURSOS Emendâ nº 202444240006 
TIPO Menor Preço por Item 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP Sim 
REGISTRO DE PREÇOS Nâ o 

OBJETO 

Contrâtâçâ o de empresâ pârâ o fornecimento de bens 
destinâdos â  estruturâçâ o dâ Cozinhâ do Atenâs, com 
recursos provenientes dâ Emendâ Pârlâmentâr nº 
202444240006, de âutoriâ dâ Deputâdâ Federâl 
Mârussâ Boldrin, no vâlor totâl de R$ 100.000,00 (cem 
mil reâis), visândo âprimorâr âs condiço es de prepâro, 
mânipulâçâ o e âpoio â s âtividâdes relâcionâdâs â  
produçâ o de âlimentos utilizâdos em âço es sociâis 
desenvolvidâs pelo Municí pio, conforme detâlhâmento 
constânte no Termo de Refere nciâ 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO 

www.bnc.org.br  (Bolsâ Nâcionâl de Comprâs – BNC) 

LOCAIS PARA CONSULTA DO 
EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS 

Portâl dâ Trânspâre nciâ do Municí pio: 
www.silvâniâ.go.gov.br, PNCP e www.bnc.org.br (Bolsâ 
Nâcionâl de Comprâs – BNC) 

LEGISLAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021, Lei Complementâr nº 123/2006 e 
demâis dispositivos âplicâ veis sobre o temâ 

OBSERVAÇÃO 
- Todos os produtos que utilizam energia elétrica 
para funcionamento deverão possuir a voltagem de 
220 volts. 

 
 
 

1. PREÂMBULO  

1.1 - O MUNICÍPIO DE SILVÃNIA-GO, pessoâ jurí dicâ de direito pu blico interno, inscrito no CNPJ 
nº 01.068.030/0001-00, fâz sâber âos interessâdos que fârâ  reâlizâr licitâçâ o nâ modâlidâde 
PREGÃO, em suâ formâ ELETRÔNICA, nos termos do ârt. 28, inc. I, dâ Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementâr nº 123/2006, demâis legislâço es âplicâ veis âo temâ e, âindâ, de âcordo com âs 
condiço es estâbelecidâs neste Editâl. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: â s 13:00 horâs do diâ 03 de junho de 2026. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: â s 13:01 horâs do diâ 03 de junho 2026. 
INÍCIO DA FASE DE LANCES: â s 14:00 horâs do diâ 03 de junho de 2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todâs âs refere nciâs de tempo no Editâl, no âviso e durânte â sessâ o 
pu blicâ observârâ o, obrigâtoriâmente, o horâ rio de Brâsí liâ-DF. 

  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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1.2 - Nâ o hâvendo expediente ou ocorrendo quâlquer fâto superveniente que impeçâ â reâlizâçâ o 
do certâme nâ dâtâ mârcâdâ, â sessâ o serâ  âutomâticâmente trânsferidâ pârâ o primeiro diâ u til 
subsequente, no mesmo horâ rio e locâl ânteriormente estâbelecido, desde que nâ o hâjâ 
comunicâçâ o do(â) Pregoeiro(â) em contrâ rio.   

1.3 - O Editâl e seus ânexos poderâ o ser requeridos dâs 07:30h â s 11:30h e dâs 13:00h â s 17:00h, 
no Depârtâmento de Licitâço es dâ Prefeiturâ Municipâl. Informâço es, esclârecimentos e 
impugnâço es deverâ o ser feitos somente âtrâve s do site: www.bnc.org.br.  

1.4 – Não serão acolhidas impugnações e esclarecimentos encaminhados via e-mail. 

1.5 - O procedimento e o julgâmento deste Pregâ o Eletro nico serâ o conduzidos pelo(â) 
Pregoeiro(â) e suâ Equipe de Apoio, que conduzirâ  os trâbâlhos em sessâ o pu blicâ. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Pregâ o Eletro nico serâ  reâlizâdo âtrâve s do Portâl Bolsâ Nâcionâl de Comprâs - BNC, 
conduzido pelo(â) Pregoeiro(â), âuxiliâdo(â) pelâ Equipe de Apoio, conforme designâçâ o contidâ 
nos âutos do processo. 

2.2 - A proponente deverâ  observâr âs dâtâs e os horâ rios limites previstos no presente Editâl 
pârâ o Credenciâmento, bem como pârâ o recebimento e âberturâ dâ Propostâ. 

2.3 - O presente Editâl se submete integrâlmente âo disposto nâ Lei Complementâr nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, âssegurândo o direito de prioridâde pârâ â Microempresâ e Empresâ de 
Pequeno Porte, no crite rio do desempâte, quândo verificâdo âo finâl dâ disputâ de preços. 

    

3.  DO OBJETO  

3.1 - A presente licitâçâ o tem por objeto â “Contratação de empresa para o fornecimento de 
bens destinados à estruturação da Cozinha do Atenas, com recursos provenientes da Emenda 
Parlamentar nº 202444240006, de autoria da Deputada Federal Marussa Boldrin, no valor 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando aprimorar as condições de preparo, 
manipulação e apoio às atividades relacionadas à produção de alimentos utilizados em ações 
sociais desenvolvidas pelo Município”, em conformidâde com âs especificâço es contidâs Termo 
de Refere nciâ deste Editâl.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - O licitânte interessâdo deverâ  fâzer o seu câdâstrâmento junto âo Sistemâ de Câdâstrâmento 
no sí tio www.bnc.org.br. 

4.2 - Pârâ ter âcesso âo sistemâ eletro nico, os interessâdos em pârticipâr deste Pregâ o deverâ o 
dispor de châve de identificâçâ o e senhâ pessoâl, informândo-se, por contâ pro priâ, â respeito do 
funcionâmento e regulâmento do sistemâ.   

4.3 - O uso dâ senhâ de âcesso pelâ empresâ licitânte e  de suâ responsâbilidâde exclusivâ, 
incluindo quâlquer trânsâçâ o por elâ efetuâdâ diretâmente, ou por seu representânte, nâ o 
câbendo âo provedor do sistemâ ou âo municí pio contrâtânte â responsâbilidâde por eventuâis 
dânos decorrentes do uso indevido dâ senhâ, âindâ que por terceiros. 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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4.4 - O credenciâmento junto âo provedor do sistemâ implicâ nâ responsâbilidâde do licitânte ou 
de seu representânte legâl e â presunçâ o de suâ câpâcidâde te cnicâ pârâ reâlizâçâ o dâs trânsâço es 
inerentes â este Pregâ o.   

4.5 - O licitânte deverâ  estâr credenciâdo, de formâ diretâ ou âtrâve s de empresâs âssociâdâs â 
Bolsâ Nâcionâl de Comprâs-BNC, preferenciâlmente âte  no mí nimo 01 (umâ) horâ ântes do 
horâ rio fixâdo no Editâl pârâ o recebimento dâs propostâs.   

4.6 - O câdâstrâmento dâ empresâ licitânte deverâ  ser requerido âcompânhâdo dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento pârticulâr de mândâto outorgândo âo operâdor devidâmente credenciâdo 
junto â  Bolsâ, contendo poderes especí ficos de suâ representâçâ o no Pregâ o, conforme 
modelo fornecido pelâ Bolsâ Nâcionâl de Comprâs; 

b) Declârâçâ o de seu pleno conhecimento, de âceitâçâ o e de âtendimento â s exige nciâs de 
hâbilitâçâ o   previstâs no Editâl, conforme modelo fornecido pelâ Bolsâ Nâcionâl de 
Comprâs; 

c) Especificâço es do produto objeto dâ licitâçâ o em conformidâde com editâl, constândo 
preço, mârcâ e modelo (quândo houver necessidâde) e, em câso de itens especí ficos, 
mediânte solicitâçâ o do(â) pregoeiro(â), no í cone ARQ, inserçâ o de câtâ logos do fâbricânte.  

 

4.7 - O custo de operâcionâlizâçâ o e uso do sistemâ ficârâ  â cârgo do licitânte, que pâgârâ  â  Bolsâ 
Nâcionâl de Comprâs-BNC, provedorâ do sistemâ eletro nico, o equivâlente âo percentuâl 
estâbelecido pelâ mesmâ sobre o vâlor contrâtuâl âjustâdo, â tí tulo de tâxâ pelâ utilizâçâ o dos 
recursos de tecnologiâ dâ informâçâ o, em conformidâde com o regulâmento operâcionâl dâ Bolsâ 
Nâcionâl de Comprâs-BNC.  

4.8 - O licitânte responsâbilizâ-se exclusivâ e formâlmente pelâs trânsâço es efetuâdâs em seu 
nome, âssume como firmes e verdâdeirâs suâs propostâs e seus lânces, inclusive os âtos prâticâdos 
diretâmente ou por seu representânte, excluí dâ â responsâbilidâde do provedor do sistemâ ou do 
o rgâ o ou entidâde promotorâ dâ licitâçâ o por eventuâis dânos decorrentes de uso indevido dâs 
credenciâis de âcesso, âindâ que por terceiros. 

4.9 - E  de responsâbilidâde do câdâstrâdo conferir â exâtidâ o dos seus dâdos câdâstrâis no portâl 
e mânte -los âtuâlizâdos, devendo proceder, imediâtâmente, â  correçâ o ou â  âlterâçâ o dos registros 
tâ o logo identifique incorreçâ o ou âqueles se tornem desâtuâlizâdos. 

4.10 - E  vedâdâ â pârticipâçâ o de: 

a) Pessoâs fí sicâs ou jurí dicâs declârâdâs inido neâs, suspensâ ou impedidos pârâ licitâr ou 
contrâtâr com â Administrâçâ o Pu blicâ; 

b) Pessoâs fí sicâs insolventes ou jurí dicâs sob processo de fâle nciâ ou recuperâçâ o judiciâl, 
sob concurso de credores, em dissoluçâ o ou em liquidâçâ o (Lei Federâl nº 11.101/05);  

c) Empresâs estrângeirâs que nâ o funcionem no Pâí s;  

d) Pessoâs jurí dicâs reunidâs em conso rcio, quâisquer que sejâm suâ formâ de constituiçâ o;   

e) Pessoâ jurí dicâ cujo objeto sociâl nâ o sejâ pertinente e compâtí vel com o objeto deste 
Pregâ o;  

f) Pessoâ nâturâl que pertençâ âo quâdro de servidores do o rgâ o contrâtânte, sejâ dâ 
âdministrâçâ o diretâ ou indiretâ;  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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g) Pessoâ jurí dicâ nâ quâl hâjâ gerente ou so cio pertencente âo quâdro de servidores do 
municí pio contrâtânte sejâ dâ âdministrâçâ o diretâ ou indiretâ, empresâ rio proibido de 
contrâtâr com o Poder Pu blico, nos termos do ârt. 12 dâ Lei nº 8.429/92;  

h) Sociedâdes integrântes de um mesmo grupo econo mico, âssim entendidâs âquelâs que 
tenhâm diretores, so cios ou representântes legâis comuns, ou que utilizem recursos 
mâteriâis, tecnolo gicos ou humânos em comum, exceto se demonstrâdo que nâ o âgem 
representândo interesse econo mico em comum; 

i) Autor do ânteprojeto, do projeto bâ sico ou do projeto executivo, pessoâ fí sicâ ou jurí dicâ, 
quândo â licitâçâ o versâr sobre serviços ou fornecimento de bens â ele relâcionâdos; 

j) Aquele que mântenhâ ví nculo de nâturezâ te cnicâ, comerciâl, econo micâ, finânceirâ, 
trâbâlhistâ ou civil com dirigente do o rgâ o ou entidâde contrâtânte ou com âgente pu blico 
que desempenhe funçâ o nâ licitâçâ o ou âtue nâ fiscâlizâçâ o ou nâ gestâ o do contrâto, ou que 
deles sejâ co njuge, compânheiro ou pârente em linhâ retâ, colâterâl ou por âfinidâde, âte  o 
terceiro grâu; 

k) Nâ o poderâ  pârticipâr, diretâ ou indiretâmente, dâ licitâçâ o ou dâ execuçâ o do contrâto 
âgente pu blico do o rgâ o ou entidâde contrâtânte, devendo ser observâdâs âs situâço es que 
possâm configurâr conflito de interesses no exercí cio ou âpo s o exercí cio do cârgo ou 
emprego, nos termos dâ legislâçâ o que disciplinâ â mâte riâ, conforme § 1º, do ârt. 9º, dâ Lei 
nº 14.133/2021. 

 

4.11 - A pârticipâçâ o neste certâme implicâ nâ âceitâçâ o de todâs âs condiço es estâbelecidâs 
neste instrumento convocâto rio. 

4.12 - Quâlquer du vidâ em relâçâ o âo âcesso no sistemâ operâcionâl poderâ  ser esclârecidâ 
âtrâve s de umâ empresâ âssociâdâ ou pelo telefone: (42) 3026-4550, âtrâve s dâ Bolsâ Nâcionâl de 
Comprâs ou pelo e-mâil contâto@bnc.org.br.   

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesâs, decorrentes dâ contrâtâçâ o objeto deste Editâl, serâ o empenhâdâs nâs 
seguintes dotâço es:  

5.2 03.01.04.122.1003.2.008.44.90.52 FICHA 126 FONTE 281 SUBELEMENTO 12 

5.3 03.01.04.122.1003.2.008.33.90.30. FICHA 115 FONTE 281 SUBELEMENTO 21 

5.4 03.01.04.122.1003.2.008.33.90.30. FICHA 115 FONTE 281 SUBELEMENTO 22 

 

6. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - O vâlor totâl estimâdo pârâ â licitâçâ o e  de R$ 22.140,73 (vinte e dois mil, cento e 
quarenta reais e setenta e três centavos), conforme Plânilhâ Orçâmentâ riâ constânte no 
processo âdministrâtivo. 

 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O instrumento de contrâto terâ  vâlidâde âte  31 de dezembro de 2026, contâdos âpo s â suâ 
âssinâturâ. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 - Quâlquer cidâdâ o poderâ  impugnâr os termos do presente Editâl, por eventuâl 
irregulâridâde nâ âplicâçâ o Lei nº 14.133/2021, protocolizândo os pedidos até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura do certame no sistemâ eletro nico. 

8.2 - A respostâ â  impugnâçâ o ou âo pedido de esclârecimento serâ  divulgâdo em sí tio eletro nico 
oficiâl no prâzo de âte  03 (tre s) diâs u teis, limitâdo âo u ltimo diâ u til ânterior â  dâtâ dâ âberturâ 
do certâme. 

8.3 - Decâirâ  do direito de impugnâr os termos do presente Editâl o licitânte que nâ o âpontâr âs 
fâlhâs ou irregulâridâdes nele supostâmente existentes âte  o terceiro diâ u til que ânteceder â 
âberturâ dâ sessâ o, ficândo esclârecido que â intempestivâ comunicâçâ o do suposto ví cio nâ o 
poderâ  ser âproveitâdâ â tí tulo de recurso. 

8.4 - A impugnâçâ o feitâ tempestivâmente pelo licitânte nâ o o impedirâ  de pârticipâr do processo 
licitâto rio, âo menos âte  o trâ nsito em julgâdo dâ decisâ o â ele pertinente. 

8.5 - Acolhidâ â impugnâçâ o contrâ este Editâl, serâ  designâdâ novâ dâtâ pârâ â reâlizâçâ o do 
certâme, exceto quândo, inquestionâvelmente, â âlterâçâ o nâ o âfetâr â formulâçâ o dâs propostâs. 

8.6 - As respostâs â s impugnâço es e âos esclârecimentos solicitâdos serâ o disponibilizâdâs no 
sistemâ eletro nico pârâ os interessâdos. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os licitântes encâminhârâ o, exclusivâmente por meio do sistemâ, suâ propostâ com â 
descriçâ o do objeto ofertâdo e o preço, âte  â dâtâ e o horâ rio estâbelecidos pârâ âberturâ dâ sessâ o 
pu blicâ, quândo, entâ o, encerrâr-se-â  âutomâticâmente â etâpâ de envio dessâ documentâçâ o. 

 
9.2 - O licitânte melhor clâssificâdo serâ  convocâdo viâ “chât” pârâ âpresentâr os documentos de 
hâbilitâçâ o no prâzo de ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, os quâis deverâ o ser enviâdos viâ 
sistemâ Bolsâ Nâcionâl de Comprâs – BNC (www.bnc.org.br). 
 
9.3 - O licitânte deverâ  consignâr, nâ formâ expressâ do sistemâ eletro nico, o vâlor unitâ rio do 
item dâ propostâ, jâ  considerâdos e inclusos todos os tributos, fretes, târifâs e demâis despesâs 
decorrentes dâ execuçâ o do objeto. 
 
9.4 - Os licitântes ârcârâ o com todos os custos decorrentes dâ elâborâçâ o e âpresentâçâ o de suâs 
propostâs, sendo que o o rgâ o contrâtânte nâ o serâ , em nenhum câso, responsâ vel por esses custos, 
independentemente dâ conduçâ o ou do resultâdo do processo licitâto rio. 

9.5 - No câdâstrâmento dâ propostâ iniciâl, o licitânte declârârâ , em câmpo pro prio do sistemâ, 
que: 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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a) Estâ  ciente e concordâ com âs condiço es contidâs no Editâl e seus ânexos, bem como que 
â propostâ âpresentâdâ compreende â integrâlidâde dos custos pârâ âtendimento dos 
direitos trâbâlhistâs âssegurâdos nâ Constituiçâ o Federâl, nâs leis trâbâlhistâs, nâs normâs 
infrâlegâis, nâs convenço es coletivâs de trâbâlho e nos termos de âjustâmento de condutâ 
vigentes nâ dâtâ de suâ entregâ em definitivo e que cumpre plenâmente os requisitos de 
hâbilitâçâ o definidos no instrumento convocâto rio;  

b)  Nâ o empregâ menor de 18 (dezoito) ânos em trâbâlho noturno, perigoso ou insâlubre e 
nâ o empregâ menor de 16 (dezesseis) ânos, sâlvo menor, â pârtir de 14 (quâtorze) ânos, nâ 
condiçâ o de âprendiz, nos termos do ârtigo 7°, inc. XXXIII, dâ Constituiçâ o Federâl;   

c)  Nâ o possui empregâdos executândo trâbâlho degrâdânte ou forçâdo, observândo o 
disposto nos incisos III e IV, do ârt. 1º e no inciso III, do ârt. 5º dâ Constituiçâ o Federâl;   

d) Cumpre âs exige nciâs de reservâ de cârgos pârâ pessoâ com deficie nciâ e pârâ reâbilitâdo 
dâ Previde nciâ Sociâl, previstâs em lei e em outrâs normâs especí ficâs.  

 

9.6 - Câberâ  âo licitânte interessâdo em pârticipâr dâ licitâçâ o âcompânhâr âs operâço es no 
sistemâ eletro nico durânte o processo licitâto rio e se responsâbilizâr pelo o nus decorrente dâ 
perdâ de nego cios diânte dâ inobservâ nciâ de mensâgens emitidâs pelâ Administrâçâ o ou de suâ 
desconexâ o. 

9.7 - O licitânte deverâ  comunicâr imediâtâmente âo provedor do sistemâ quâlquer 
âcontecimento que possâ comprometer o sigilo ou â segurânçâ, pârâ imediâto bloqueio de âcesso. 

9.8 - O crite rio de julgâmento âdotâdo serâ  o de MENOR PREÇO POR ITEM, observâdâs âs 
exige nciâs contidâs neste Editâl e seus Anexos quânto â s especificâço es do objeto. 

9.9 - Hâvendo quâlquer diverge nciâ entre âs especificâço es constântes do sistemâ e os presentes 
neste Editâl, prevâlecerâ o âs especificâço es do Editâl. 

9.10 – O(â) Pregoeiro(â) poderâ  suspender â sessâ o pu blicâ do Pregâ o quândo constâtâr que â 
âvâliâçâ o dâ conformidâde dâs propostâs irâ  perdurâr por mâis de um diâ. Apo s â suspensâ o dâ 
sessâ o pu blicâ, o(â) Pregoeiro enviârâ , viâ “chât”, mensâgens â s licitântes informândo â novâ dâtâ 
e o horâ rio previstos pârâ continuidâde do certâme. 

9.11 - As propostâs terâ o vâlidâde de 60 (sessentâ) diâs, contâdos dâ dâtâ de âberturâ dâ sessâ o 
pu blicâ estâbelecidâ no preâ mbulo deste Editâl. 

9.12 - O(â) Pregoeiro(â) poderâ  iniciâr â sessâ o invertendo âs fâses do procedimento licitâto rio, 
ou sejâ, poderâ  iniciâr com â hâbilitâçâ o dos licitântes pârâ posteriormente âbrir âs propostâs. 
Nesse câso, o(â) Pregoeiro(â) irâ  ânâlisâr tâ o somente âs propostâs dos licitântes que forem 
julgâdos hâbilitâdos.  

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 - O licitânte deverâ  enviâr suâ propostâ mediânte o preenchimento, no sistemâ eletro nico, 
dos seguintes câmpos: 

a) Vâlor unitâ rio e totâl do item;  

b) Mârcâ;  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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c) Descriçâ o detâlhâdâ do objeto, contendo âs informâço es similâres â  especificâçâ o do 
Termo de Refere nciâ. 

  

10.2 Nos vâlores propostos devem estâr inclusos todos os custos operâcionâis, encârgos 
previdenciâ rios, trâbâlhistâs, tributâ rios, comerciâis e quâisquer outros que incidâm diretâ ou 
indiretâmente no fornecimento do objeto/prestâçâ o dos serviços orâ licitâdo.  

10.3 - Os preços ofertâdos, tânto nâ propostâ iniciâl, quânto nâ etâpâ de lânces, serâ o de 
exclusivâ responsâbilidâde do licitânte, nâ o lhe âssistindo o direito de pleiteâr quâlquer âlterâçâ o, 
sob âlegâçâ o de erro, omissâ o ou quâlquer outro pretexto.  

10.4 - A âpresentâçâ o dâs propostâs implicâ obrigâtoriedâde do cumprimento dâs disposiço es 
nelâs contidâs, em conformidâde com o que dispo e o Termo de Refere nciâ, âssumindo o 
proponente o compromisso de executâr o objeto licitâdo nos seus termos, bem como de prestâr 
os serviços ou fornecer os mâteriâis, equipâmentos, ferrâmentâs e utensí lios necessâ rios, em 
quântidâdes e quâlidâdes âdequâdâs â  perfeitâ execuçâ o contrâtuâis, promovendo, quândo 
requerido, suâ substituiçâ o.  

10.5 - Os licitântes devem respeitâr os preços mâ ximos estâbelecidos nâs normâs de rege nciâ 
de contrâtâço es pu blicâs quândo pârticipârem de licitâço es.  

10.6 - Serâ  desclâssificâdâ â propostâ que identifique o licitânte. 

10.7 - A desclâssificâçâ o serâ  sempre fundâmentâdâ e registrâdâ no sistemâ, com 
âcompânhâmento em tempo reâl por todos os pârticipântes. 

10.8 A propostâ enviâdâ deverâ  ser nos moldes do modelo de propostâ, devendo constâr todâs 
declârâço es que nelâ constâm. 

 

11. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

11.1 - O licitânte deverâ  estâr credenciâdo, de formâ diretâ ou âtrâve s de empresâs âssociâdâs, â  
Bolsâ Nâcionâl de Comprâs - BNC, no site www.bnc.org.br. 

11.2 - O credenciâmento junto âo provedor dâ Bolsâ Nâcionâl de Comprâs - BNC implicâ nâ 
responsâbilidâde do licitânte ou de seu representânte legâl e â presunçâ o de suâ câpâcidâde 
te cnicâ pârâ â reâlizâçâ o dâs trânsâço es deste Pregâ o. 

 

12. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12.1 O certâme serâ  conduzido pelo(â) Pregoeiro(â), que terâ , em especiâl, âs seguintes 
âtribuiço es:  

a) Acompânhâr os trâbâlhos dâ equipe de âpoio;  

b) Receber, exâminâr e decidir âs impugnâço es e os pedidos de esclârecimentos âo editâl e 
âos ânexos, âle m de poder requisitâr subsí dios formâis âos responsâ veis pelâ elâborâçâ o 
desses documentos; 

c) Conduzir â sessâ o pu blicâ;  

d) Abrir âs propostâs de preços;  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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e) Anâlisâr â âceitâbilidâde dâs propostâs em relâçâ o âos requisitos do Editâl;  

f) Desclâssificâr propostâs indicândo os motivos;  

g) Conduzir os procedimentos relâtivos âos lânces e â  escolhâ dâ propostâ do lânce de 
menor preço;  

h) Verificâr â hâbilitâçâ o dâ proponente clâssificâdâ em primeiro lugâr;  

i) Sâneâr erros ou fâlhâs que nâ o âlterem â substâ nciâ dâs propostâs, dos documentos de 
hâbilitâçâ o e suâ vâlidâde jurí dicâ;  

j) Receber, exâminâr e decidir os recursos e encâminhâ -los â  âutoridâde competente quândo 
mântiver suâ decisâ o;  

k) Declârâr o vencedor;  

j) Elâborâr â âtâ dâ sessâ o;  

l) Adjudicâr o objeto, quândo nâ o houver ou âpo s o julgâmento do recurso; e 

m) Encâminhâr o processo â  âutoridâde superior pârâ homologâr e âutorizâr â contrâtâçâ o. 

 

 

13. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP E MEI 

13.1 - Por forçâ do que dispo e o Câpí tulo V, ârtigos 42 â 45, dâ Lei Complementâr nº 123/2006, â 
pârticipâçâ o dâs microempresâs e empresâs de pequeno porte, terâ o trâtâmento diferenciâdo e 
fâvorecido â ser dispensâdo no â mbito dos Poderes dâ Uniâ o, dos Estâdos, do Distrito Federâl e 
dos Municí pios, especiâlmente no que se referem â  prefere nciâ nâs âquisiço es de bens e serviços 
pelos Poderes Pu blicos, observâdos âs seguintes regrâs:  

a) As microempresâs e empresâs de pequeno porte deverâ o âpresentâr todâ â 
documentâçâ o exigidâ pârâ efeito de comprovâçâ o de regulâridâde fiscâl e trâbâlhistâ, 
mesmo que estâ âpresente âlgumâ restriçâ o.  

b) Hâvendo âlgumâ restriçâ o nâ comprovâçâ o dâ regulâridâde fiscâl e trâbâlhistâ, serâ  
âssegurâdo o prâzo de 05 (diâs) diâs u teis, cujo termo iniciâl corresponderâ  âo momento 
em que o proponente for declârâdo o vencedor do certâme, prorrogâ veis por iguâl perí odo, 
â crite rio dâ Administrâçâ o Pu blicâ, pârâ â regulârizâçâ o dâ documentâçâ o, pâgâmento ou 
pârcelâmento do de bito, e emissâ o de eventuâis certido es negâtivâs ou positivâs com efeito 
de certidâ o negâtivâ.  

c) A nâ o regulârizâçâ o dâ documentâçâ o, no prâzo previsto implicârâ  decâde nciâ do direito 
â  contrâtâçâ o, sem prejuí zo dâs sânço es previstâs no ârt. 90, dâ Lei nº 14.133/21, sendo 
fâcultâdo â  Administrâçâ o convocâr os licitântes remânescentes, nâ ordem de clâssificâçâ o, 
pârâ â âssinâturâ do contrâto, ou revogâr â licitâçâ o.  

d) O prâzo pârâ regulârizâçâ o de documentos de que trâtâ o §1º, do ârt. 43, dâ LC 123/06, 
nâ o se âplicâ âos documentos relâtivos â  Hâbilitâçâ o Jurí dicâ.  

 
14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

14.1 - A âberturâ dâ presente licitâçâ o dâr-se-â  em sessâ o pu blicâ, por meio de sistemâ 
eletro nico, nâ dâtâ, horâ rio e locâl indicâdos neste Editâl.  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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14.2  - O(â) Pregoeiro(â) verificârâ  âs propostâs âpresentâdâs, desclâssificândo desde logo 
âquelâs que nâ o estejâm em conformidâde com os requisitos estâbelecidos neste Editâl, que 
contenhâm ví cios insânâ veis ou nâ o âpresentem âs especificâço es te cnicâs exigidâs no Termo de 
Refere nciâ.  

14.3 - Tâmbe m serâ  desclâssificâdâ â propostâ que identifique o licitânte.  

14.4 - A nâ o desclâssificâçâ o dâ propostâ nâ o impede o seu julgâmento definitivo em sentido 
contrâ rio, levâdo â efeito nâ fâse de âceitâçâ o.  

14.5 - O sistemâ ordenârâ  âutomâticâmente âs propostâs clâssificâdâs, sendo que somente estâs 
pârticipârâ o dâ fâse de lânces.  

14.6 - O sistemâ disponibilizârâ  câmpo pro prio pârâ trocâ de mensâgens entre o(â) Pregoeiro(â) 
e os licitântes.  

14.7 - Iniciâdâ â etâpâ competitivâ, os licitântes deverâ o encâminhâr lânces exclusivâmente por 
meio do sistemâ eletro nico, sendo imediâtâmente informâdos do seu recebimento e do vâlor 
consignâdo no registro.  

14.8 - O lânce deverâ  ser ofertâdo pelo vâlor unitâ rio do item.  

14.9 - Os licitântes poderâ o oferecer lânces sucessivos, observândo o horâ rio fixâdo e o 
âcompânhâmento em tempo reâl por todos os pârticipântes pârâ âberturâ dâ sessâ o e âs regrâs 
estâbelecidâs no Editâl.  

14.10  - O licitânte somente poderâ  oferecer lânce de vâlor inferior âo u ltimo por ele ofertâdo e 
registrâdo pelo sistemâ.  

14.11  - O intervâlo mí nimo de diferençâ de vâlores ou percentuâis entre os lânces, que incidirâ  
tânto em relâçâ o âos lânces intermediâ rios quânto em relâçâ o â  propostâ que cobrir â melhor 
ofertâ deverâ  ser R$ 0,01 (um centâvo). 

14.12  - Será adotado para o envio de lances no Pregão (eletrônico) o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

14.13  - A etâpâ de lânces dâ sessâ o pu blicâ terâ  durâçâ o de 10 (DEZ) MINUTOS e, âpo s isso, serâ  
prorrogâdâ âutomâticâmente pelo sistemâ quândo houver lânce ofertâdo nos u ltimos 02 (DOIS) 
MINUTOS do perí odo de durâçâ o dâ sessâ o pu blicâ.  

14.14  - A prorrogâçâ o âutomâ ticâ dâ etâpâ de lânces de que trâtâ o item ânterior serâ  de 02 
(DOIS) MINUTOS e ocorrerâ  sucessivâmente sempre que houver lânces enviâdos nesse perí odo 
de prorrogâçâ o, inclusive no câso de lânces intermediâ rios.  

14.15  - Nâ o hâvendo novos lânces nâ formâ estâbelecidâ nos itens ânteriores, â sessâ o pu blicâ 
encerrâr-se-â  âutomâticâmente.  

14.16  - Encerrâdâ â fâse competitivâ sem que hâjâ â prorrogâçâ o âutomâ ticâ pelo sistemâ, poderâ  
o(â) Pregoeiro(â), justificâdâmente, âdmitir o reiní cio dâ sessâ o pu blicâ de lânces, em prol dâ 
consecuçâ o do melhor preço.  

14.17  - Nâ o serâ o âceitos dois ou mâis lânces de mesmo vâlor, prevâlecendo âquele que for 
recebido e registrâdo em primeiro lugâr.  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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14.18  - Durânte o trânscurso dâ sessâ o pu blicâ, os licitântes serâ o informâdos, em tempo reâl, do 
vâlor do menor lânce registrâdo, vedâdâ â identificâçâ o do licitânte.  

14.19  - No câso de desconexâ o com o(â) Pregoeiro(â), no decorrer dâ etâpâ competitivâ do 
Pregâ o, o sistemâ eletro nico poderâ  permânecer âcessí vel âos licitântes pârâ â recepçâ o dos 
lânces. 

14.20  - Quândo â desconexâ o do sistemâ eletro nico pârâ o(â) Pregoeiro(â) persistir por tempo 
superior â 10 (dez) minutos, â sessâ o pu blicâ serâ  suspensâ e reiniciâdâ somente âpo s decorridâs 
24 (vinte e quatro) horas dâ comunicâçâ o do fâto pelo(â) Pregoeiro(â) âos pârticipântes, no sí tio 
eletro nico utilizâdo pârâ divulgâçâ o.  

14.21  - O crite rio de julgâmento âdotâdo serâ  o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 
neste Editâl e seus ânexos. 

14.22 - Câso o licitânte nâ o âpresente lânces, concorrerâ  com o vâlor de suâ propostâ. 

14.23  - Nessâs condiço es, âs propostâs de microempresâs e empresâs de pequeno porte que se 
encontrârem nâ fâixâ de âte  5% (cinco por cento) âcimâ dâ melhor propostâ, ou melhor lânce serâ  
considerâdâ empâtâdo com â primeirâ colocâdâ.  

14.24  - A melhor propostâ clâssificâdâ nos termos do item ânterior terâ  o direito de encâminhâr 
umâ u ltimâ ofertâ pârâ desempâte, obrigâtoriâmente em vâlor inferior âo dâ primeirâ colocâdâ, 
no prâzo de 5 (cinco) minutos controlâdos pelo sistemâ, contâdos âpo s â comunicâçâ o âutomâ ticâ 
pârâ tânto.  

14.25  - No câso de equivâle nciâ dos vâlores âpresentâdos pelâs microempresâs e empresâs de 
pequeno porte que se encontrem nos intervâlos estâbelecidos nos subitens ânteriores, serâ  
reâlizâdo sorteio entre elâs pârâ que se identifique âquelâ que primeiro poderâ  âpresentâr melhor 
ofertâ.  

14.26  - Quândo houver propostâs beneficiâdâs com âs mârgens de prefere nciâ em relâçâ o âo 
produto estrângeiro, o crite rio de desempâte serâ  âplicâdo exclusivâmente entre âs propostâs que 
fizerem jus â s mârgens de prefere nciâ, conforme regulâmento. 

14.27  - A ordem de âpresentâçâ o pelos licitântes e  utilizâdâ como um dos crite rios de 
clâssificâçâ o, de mâneirâ que so  poderâ  hâver empâte entre propostâs iguâis (nâ o seguidâs de 
lânces). 

14.28 - Encerrâdâ â etâpâ de envio de lânces dâ sessâ o pu blicâ, o(â) Pregoeiro(â) poderâ  negociâr 
condiço es mâis vântâjosâs, pelo sistemâ eletro nico, enviândo contrâpropostâ âo licitânte que 
tenhâ âpresentâdo o melhor preço, pârâ que sejâ obtidâ melhor propostâ, vedâdâ â negociâçâ o em 
condiço es diferentes dâs previstâs neste Editâl. 

14.29  - A negociâçâ o serâ  reâlizâdâ por meio do sistemâ, podendo ser âcompânhâdâ pelos demâis 
licitântes. 

14.30  -  O(â) Pregoeiro(â) solicitârâ  âo licitânte melhor clâssificâdo que, no prâzo de ATÉ 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, envie os documentos de hâbilitâçâ o e â propostâ âdequâdâ âo u ltimo 
lânce ofertâdo âpo s â negociâçâ o reâlizâdâ, âcompânhâdâ, se for o câso, dos documentos 
complementâres, quândo necessâ rios â  confirmâçâ o dâqueles exigidos neste Editâl e jâ  
âpresentâdos. 
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15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO 

15.1 Encerrâdâ â etâpâ de negociâçâ o, o(â) Pregoeiro(â) exâminârâ  â propostâ clâssificâdâ em 
primeiro lugâr quânto â  âdequâçâ o âo objeto e â  compâtibilidâde do preço em relâçâ o âo estimâdo 
estipulâdo pârâ contrâtâçâ o neste Editâl e em seus ânexos, observâdo o disposto no ârt. 14, dâ Lei 
14.133/21, legislâçâ o correlâtâs, especiâlmente quânto â  existe nciâ de sânçâ o que impeçâ â 
pârticipâçâ o no certâme ou â futurâ contrâtâçâ o. 

15.2 - Câso o licitânte provisoriâmente clâssificâdo em primeiro lugâr tenhâ se utilizâdo de âlgum 
trâtâmento fâvorecido â s ME/EPPs, o(â) Pregoeiro(â) verificârâ  se fâz jus âo benefí cio, em 
conformidâde com este Editâl.  

15.3 - Serâ  desclâssificâdâ â propostâ ou o lânce vencedor, que âpresentâr preço finâl superior 
âo preço estimâdo fixâdo (Aco rdâ o nº 1455/2018 - TCU - Plenâ rio), ou que âpresentâr preço 
mânifestâmente inexequí vel.   

15.4 - No câso de bens e serviços em gerâl, e  indí cio de inexequibilidâde dâs propostâs vâlores 
inferiores â 50% (cinquentâ por cento) do vâlor orçâdo pelâ Administrâçâ o, â quâl deverâ  reâlizâr 
dilige nciâ pârâ âveriguâr â exequibilidâde dâ propostâ.  

15.5 - Quâlquer interessâdo poderâ  requerer que se reâlizem dilige nciâs pârâ âferir â 
exequibilidâde e â legâlidâde dâs propostâs, devendo âpresentâr âs provâs ou os indí cios que 
fundâmentâm â suspeitâ. 

15.6 - Nâ hipo tese de necessidâde de suspensâ o dâ sessâ o pu blicâ pârâ â reâlizâçâ o de 
dilige nciâs, com vistâs âo sâneâmento dâs propostâs, â sessâ o pu blicâ somente poderâ  ser 
reiniciâdâ mediânte âviso pre vio no sistemâ com, no mí nimo, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS de 
antecedência, e â ocorre nciâ serâ  registrâdâ em âtâ. 

15.7 - O(â) Pregoeiro(â) poderâ  convocâr o licitânte pârâ enviâr documento complementâr, por 
meio de funcionâlidâde disponí vel no sistemâ ou viâ e-mâil, no prâzo de ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, conforme estâbelecido pelo(â) Pregoeiro(â) sob penâ de nâ o âceitâçâ o dâ 
propostâ.  

15.8 - O prâzo estâbelecido poderâ  ser prorrogâdo pelo(â) Pregoeiro(â), por solicitâçâ o 
justificâdâ. 

15.9 - Dentre os documentos pâssí veis de solicitâçâ o pelo(â) Pregoeiro(â), destâcâm-se os que 
contenhâm âs cârâcterí sticâs do mâteriâl ofertâdo, tâis como mârcâ, modelo, tipo, fâbricânte e 
procede nciâ, âle m de outrâs informâço es pertinentes, â exemplo de câtâ logos, folhetos ou 
propostâs, encâminhâdos por meio eletro nico, ou, se for o câso, por outro meio e prâzo indicâdos 
pelo(â) Pregoeiro, sem prejuí zo do seu ulterior envio pelo sistemâ eletro nico, sob penâ de nâ o 
âceitâçâ o dâ propostâ.  

15.10  - Se â propostâ ou lânce vencedor for desclâssificâdo, o(â) Pregoeiro(â) exâminârâ  â 
propostâ ou lânce subsequente, e, âssim sucessivâmente, nâ ordem de clâssificâçâ o. 

15.11 - Hâvendo necessidâde, o(â) Pregoeiro(â) suspenderâ  â sessâ o, informândo no “chât” â 
novâ dâtâ e horâ rio pârâ â suâ continuidâde.  

15.12 – O(â) Pregoeiro(â) poderâ  encâminhâr, por meio do sistemâ eletro nico, contrâpropostâ 
âo licitânte que âpresentou o lânce mâis vântâjoso, com o fim de negociâr â obtençâ o de melhor 
preço, vedâdâ â negociâçâ o em condiço es diversâs dâs previstâs neste Editâl.  
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15.13 - Tâmbe m nâs hipo teses em que o(â) Pregoeiro(â) nâ o âceitâr â propostâ e pâssâr â  
subsequente, poderâ  negociâr com â licitânte pârâ que sejâ obtido preço melhor. 

15.14 - A negociâçâ o serâ  reâlizâdâ por meio do sistemâ, podendo ser âcompânhâdâ pelos 
demâis licitântes. 

15.15 - Encerrâdâ â ânâ lise quânto â  âceitâçâ o dâ propostâ, o(â) Pregoeiro(â) verificârâ  â 
hâbilitâçâ o do licitânte, observâdo o disposto neste Editâl.  

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Encerrâdâ â fâse de lânces, o licitânte melhor clâssificâdo serâ  convocâdo viâ chât pârâ 
âpresentâr os documentos de hâbilitâçâ o e â propostâ âdequâdâ âo u ltimo lânce ofertâdo âpo s â 
negociâçâ o reâlizâdâ, âcompânhâdos, se for o câso, dos documentos complementâres, no prâzo de 
ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, os quâis deverâ o ser enviâdos viâ sistemâ Bolsâ Nâcionâl de 
Comprâs – BNC (www.bnc.org.br). 

16.2 Como condiçâ o pre viâ âo exâme dâ documentâçâ o de hâbilitâçâ o do licitânte detentor dâ 
propostâ clâssificâdâ em primeiro lugâr, o(â) Pregoeiro(â) verificârâ  o eventuâl descumprimento 
dâs condiço es de pârticipâçâ o.   

16.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

16.4 - Se o licitânte for â mâtriz, todos os documentos deverâ o estâr em nome dâ mâtriz, e se o 
licitânte for â filiâl, todos os documentos deverâ o estâr em nome dâ filiâl, exceto âqueles 
documentos que, pelâ pro priâ nâturezâ, comprovâdâmente, forem emitidos somente em nome dâ 
mâtriz. 

16.5 - Serâ o âceitos registros de CNPJ de licitânte mâtriz e filiâl com diferençâs de nu meros de 
documentos pertinentes âo CND e âo CRF/FGTS, quândo for comprovâdâ â centrâlizâçâ o do 
recolhimento dessâs contribuiço es. 

16.6 - Os licitântes deverâ o encâminhâr, nos termos deste Editâl, â documentâçâ o relâcionâdâ 
nos itens â seguir, pârâ fins de hâbilitâçâ o, conforme disposto nos ârt. 62 â 70, dâ Lei nº 14.133/21:  

 

 16.5.1 – REGULARIDADE JURÍDICA:  

a) Certidâ o simplificâdâ de ârquivâmento ou formulâ rio de Registro de 
Empresâ rio Individuâl nâ Juntâ Comerciâl, no câso de firmâ individuâl. 

b) Ato constitutivo – Estâtuto ou Contrâto Sociâl em vigor (que poderâ  ser 
âpresentâdâ nâ formâ consolidâdâ, substituindo o contrâto originâl), devidâmente 
registrâdo, em se trâtândo de Sociedâdes Empresâriâis e, especificâmente, no câso 
de sociedâdes por âço es, âcompânhâdo de documentos de eleiçâ o e posse de seus 
âdministrâdores, com â publicâçâ o no Diâ rio Oficiâl dâ Atâ de Assembleiâ que 
âprovou o Estâtuto. 

b.1) Os documentos em âpreço deverâ o estâr âcompânhâdos de todâs âs 
âlterâço es ou dâ consolidâçâ o respectivâ. 

c) Inscriçâ o do âto constitutivo, no câso de Sociedâdes Simples, âcompânhâdâ de 
provâ dâ diretoriâ em exercí cio. 

d) Decreto de âutorizâçâ o, em se trâtândo de empresâs ou sociedâde estrângeirâ 
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em funcionâmento no pâí s, e âto de registro ou âutorizâçâ o pârâ funcionâmento 
expedido pelo o rgâ o competente, quândo â âtividâde âssim o exigir. 

e) Microempreendedor Individuâl - MEI: Certificâdo dâ Condiçâ o de 
Microempreendedor Individuâl – CCMEI. 

f) Co piâ dos documentos pessoâis do representânte legâl dâ empresâ. 

g) Se â empresâ se âpresentâr âtrâve s de procurâdor, o mesmo deverâ  estâr 
munido de procurâçâ o que comprove poderes, nâ formâ dâ lei. 

 
 

16.5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Provâ de inscriçâ o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministe rio dâ Fâzendâ.  

b) Provâ de inscriçâ o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relâtivo â  sede ou âo domicí lio dâ licitânte, pertinente âo seu râmo de âtividâdes e 
compâtí vel com o objeto do certâme. 

c) Provâ de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, por meio de Certidâ o Negâtivâ de De bitos (CND) relâtivos âos 
Cre ditos Tributâ rios Federâis e â  Dí vidâ Ativâ dâ Uniâ o, expedidâ nos sites 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portâriâ 
Conjuntâ PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014.  

d) Provâ de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâ o 
Negâtivâ de De bito em relâçâ o â tributos estâduâis, expedidâ pelâ Secretâriâ dâ 
Fâzendâ Estâduâl, do domicí lio ou sede dâ contrâtâdâ.  

e) Provâ de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidâ o 
Negâtivâ de De bito em relâçâ o â tributos municipâis, expedidâ pelâ Prefeiturâ do 
domicí lio ou sede dâ contrâtâdâ que pode ser encontrâdâ no site institucionâl. 

f) Provâ de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificâdo de 
Regulâridâde Fiscâl (CRF), expedidâ pelâ Câixâ Econo micâ Federâl 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominâdo "Situâçâ o de Regulâridâde do 
Empregâdor", com prâzo de vâlidâde em vigor. 

g) Provâ de inexiste nciâ de de bitos inâdimplidos perânte â Justiçâ do Trâbâlho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedidâ pelo 
Tribunâl Superior do Trâbâlho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 
12.440/2011 e Resoluçâ o Administrâtivâ TlST nº 1470/2011. 

Obs.: Todâs âs Certido es emitidâs por meio de internet serâ o, câso necessâ rio, 
verificâdâs suâ âutenticidâde.  

 
 
16.5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidâ o Negâtivâ de Fâle nciâ ou Concordâtâ expedidâ pelo distribuidor dâ sede 
dâ pessoâ jurí dicâ emitidâ dentro de um prâzo mâ ximo de 60 (sessentâ) diâs 
ânteriores â  sessâ o pu blicâ de processâmento do Pregâ o. 
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16.5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoâ jurí dicâ de direito 
pu blico ou privâdo, comprovândo que dispo e de âptidâ o pârâ desempenho dâ 
âtividâde pertinente e compâtí vel em cârâcterí sticâs, quântidâdes e prâzos com o 
objeto dâ licitâçâ o/contrâtâçâ o. O âtestâdo deve conter informâço es do seu 
emitente como telefone e endereço, de formâ que se possâ fâzer contâto pârâ 
verificâr suâ âutenticidâde, se for necessâ rio. 

Obs.: O(s) âtestâdo(s) âpresentâdos poderâ o ser diligenciâdos de âcordo com o ârt. 
64 dâ Lei nº 14.133/21. 

 

16.5.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitidâ pelâ Controlâdoriâ-Gerâl dâ Uniâ o (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

16.5.6 - DECLARAÇÕES: 

a) Declârâçâ o gerâl. Modelo Anexo III. 

 

16.7 - A fâltâ de quâisquer documentos exigidos no Editâl implicârâ  nâ inâbilitâçâ o do licitânte, 
sendo vedâdâ, sob quâlquer pretexto, â concessâ o de prâzo, exceto prâzo pârâ reâlizâçâ o de 
dilige nciâ â fim de sânâr du vidâs e/ou fâlhâs existentes â  e pocâ dâ licitâçâ o, pârâ complementâçâ o 
dâ documentâçâ o exigidâ pârâ â hâbilitâçâ o. 

16.8 - Os documentos de hâbilitâçâ o deverâ o estâr em plenâ vige nciâ e, nâ hipo tese de 
inexiste nciâ de prâzo de vâlidâde expresso no documento, deverâ  ser entendido o prâzo como de 
60 (sessentâ) diâs de vige nciâ, contâdo dâ dâtâ de expediçâ o do documento. 

16.9 -  As microempresâs e âs empresâs de pequeno porte, por ocâsiâ o dâ pârticipâçâ o em 
certâmes licitâto rios, deverâ o âpresentâr todâ â documentâçâ o exigidâ pârâ efeito de 
comprovâçâ o de regulâridâde fiscâl e trâbâlhistâ, mesmo que estâ âpresente âlgumâ restriçâ o, 
conforme previsto no ârtigo 43, dâ Lei Complementâr nº 123/2006 e âlterâço es posteriores.  

16.10 - Câso â propostâ mâis vântâjosâ sejâ ofertâdâ por licitânte quâlificâdo como microempresâ 
ou empresâ de pequeno porte, e umâ vez constâtâdâ â existe nciâ de âlgumâ restriçâ o no que tânge 
â  regulâridâde fiscâl e trâbâlhistâ, â mesmâ serâ  convocâdâ pârâ, no prâzo de 5 (cinco) diâs u teis, 
âpo s â declârâçâ o do vencedor, comprovâr â regulârizâçâ o. O prâzo poderâ  ser prorrogâdo por 
iguâl perí odo, â crite rio dâ âdministrâçâ o pu blicâ, quândo requerido pelo licitânte, mediânte 
âpresentâçâ o de justificâtivâ, conforme previsto no pârâ grâfo 1º, do ârtigo 43, dâ Lei 
Complementâr 123/2006 e âlterâço es posteriores.  

16.11 - A nâ o regulârizâçâ o fiscâl e trâbâlhistâ no prâzo previsto no subitem ânterior âcârretârâ  
nâ inâbilitâçâ o do licitânte, sem prejuí zo dâs sânço es previstâs neste Editâl, sendo fâcultâdâ â 
convocâçâ o dos licitântes remânescentes, nâ ordem de clâssificâçâ o. Se, nâ ordem de clâssificâçâ o, 
seguir-se outrâ microempresâ ou empresâ de pequeno porte com âlgumâ restriçâ o nâ 
documentâçâ o fiscâl e trâbâlhistâ, serâ  concedido o mesmo prâzo pârâ regulârizâçâ o.  

16.12 - Hâvendo necessidâde de ânâlisâr minuciosâmente os documentos exigidos, o(â) 
Pregoeiro(â) suspenderâ  â sessâ o, informândo no “chât” â novâ dâtâ e horâ rio pârâ â continuidâde.  
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16.13 - Serâ  inâbilitâdo o licitânte que nâ o comprovâr suâ hâbilitâçâ o, sejâ por nâ o âpresentâr 
quâisquer dos documentos exigidos, ou âpresentâ -los em desâcordo com o estâbelecido neste 
Editâl. 

16.14  - Constâtâdo o âtendimento â s exige nciâs de hâbilitâçâ o fixâdâs no Editâl, o licitânte serâ  
declârâdo vencedor.   

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (PROPOSTA REALINHADA) 

17.1 - A propostâ finâl do licitânte declârâdo vencedor deverâ  ser encâminhâdâ no prâzo de ATÉ 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, â contâr dâ solicitâçâ o do(â) Pregoeiro(â) no sistemâ eletro nico 
e deverâ :  

a) Ser redigidâ em lí nguâ portuguesâ, dâtilogrâfâdâ ou digitâdâ, em umâ viâ, sem 
emendâs, râsurâs, entrelinhâs ou ressâlvâs, devendo estâr devidâmente âssinâdâ; 

b) Conter â preferenciâlmente indicâçâ o do bânco, nu mero dâ contâ e âge nciâ do licitânte 
vencedor, pârâ fins de pâgâmento; 

c) A propostâ finâl deverâ  ser documentâdâ nos âutos e serâ  levâdâ em considerâçâ o no 
decorrer dâ execuçâ o do contrâto e âplicâçâ o de eventuâl sânçâ o â  contrâtâdâ, se for o 
câso.  

 

17.2 - Todâs âs especificâço es do objeto contidâs nâ propostâ, tâis como mârcâ, modelo, tipo, 
fâbricânte e procede nciâ, vinculâm â contrâtâdâ.  

17.3 - Os preços deverâ o ser expressos em moedâ corrente nâcionâl, conforme inciso II, do ârt. 
12, dâ Lei 14.133/21, ressâlvâdâs âs hipo teses do ârt. 52, do mesmo diplomâ legâl. 

17.4 - Ocorrendo diverge nciâ entre os preços unitâ rios e o preço globâl, prevâlecerâ o os 
primeiros. No câso de diverge nciâ entre os vâlores nume ricos e os vâlores expressos por extenso, 
prevâlecerâ o estes u ltimos. 

17.5 - A ofertâ deverâ  ser firme e precisâ, limitâdâ rigorosâmente âo objeto deste Editâl, sem 
conter âlternâtivâs de preço ou de quâlquer outrâ condiçâ o que induzâ o julgâmento â mâis de um 
resultâdo, sob penâ de desclâssificâçâ o/inâbilitâçâ o. 

17.6 - A propostâ deverâ  obedecer âos termos deste Editâl e seus ânexos, nâ o sendo considerâdâ 
âquelâ que nâ o correspondâ â s especificâço es âli contidâs ou que estâbeleçâ ví nculo â  propostâ 
de outro licitânte. 

17.7 - As propostâs que contenhâm â descriçâ o do objeto, o vâlor e os documentos 
complementâres estârâ o disponí veis nâ internet, âpo s â homologâçâ o.  

 

18. DOS RECURSOS 

18.1 – A interposiçâ o de recurso referente âo julgâmento dâs propostâs, â  hâbilitâçâ o ou 
inâbilitâçâ o de licitântes, â  ânulâçâ o ou revogâçâ o dâ licitâçâ o, observârâ  o disposto no ârt. 165 dâ 
Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2 - O prâzo pârâ âpresentâçâ o dâs râzo es recursâis e  de 3 (tre s) diâs u teis, contâdos dâ dâtâ 
de intimâçâ o ou de lâvrâturâ dâ âtâ. 
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18.3 - Quândo o recurso âpresentâdo impugnâr sobre o julgâmento dâs propostâs ou o âto de 
hâbilitâçâ o ou inâbilitâçâ o do licitânte: 

a) A intençâ o de recorrer deverâ  ser mânifestâdâ no sistemâ eletro nico no prâzo de 30 
(trintâ) minutos, sob penâ de preclusâ o; 

b) O prâzo pârâ âpresentâçâ o dâs râzo es recursâis serâ  iniciâdo nâ dâtâ de intimâçâ o ou de 
lâvrâturâ dâ Atâ dâ sessâ o onde ocorreu â hâbilitâçâ o ou inâbilitâçâ o; 

c) Nâ hipo tese de âdoçâ o dâ inversâ o de fâses previstâ no §1º do ârt. 17 dâ Lei nº 
14.133/2021, o prâzo pârâ âpresentâçâ o dâs râzo es recursâis serâ  iniciâdo nâ dâtâ de 
intimâçâ o dâ Atâ de julgâmento. 

18.4 - Os recursos deverâ o ser encâminhâdos em câmpo pro prio do sistemâ e deverâ o estâr 
devidâmente fundâmentâdos. 

18.5 -  Os recursos interpostos forâ do prâzo nâ o serâ o conhecidos.   

18.6 - O prâzo pârâ âpresentâçâ o de contrârrâzo es âo recurso pelos demâis licitântes serâ  de 3 
(tre s) diâs u teis, contâdos dâ dâtâ dâ intimâçâ o pessoâl ou dâ divulgâçâ o dâ interposiçâ o do 
recurso, âssegurâdâ â vistâ imediâtâ dos elementos indispensâ veis â  defesâ de seus interesses.  

18.7 - A interposiçâ o de recursos suspende o prâzo de vâlidâde dâ propostâ âte  â decisâ o. 

18.8 -  Se o(â) Pregoeiro(â) nâ o reconsiderâr o âto ou â decisâ o no prâzo de 3 (tre s) diâs u teis 
âpo s vencido o prâzo pârâ âpresentâçâ o dâs contrârrâzo es, encâminhârâ  o recurso com â suâ 
motivâçâ o â  âutoridâde superior, â quâl deverâ  proferir suâ decisâ o no prâzo mâ ximo de 10 (dez) 
diâs u teis, contâdos do recebimento dos âutos. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 -  O objeto dâ licitâçâ o serâ  âdjudicâdo âo licitânte declârâdo vencedor, por âto do(â) 
Pregoeiro(â), câso nâ o hâjâ interposiçâ o de recurso ou âpo s â regulâr decisâ o finâl dos recursos 
âpresentâdos. 

19.2 -  Apo s â fâse recursâl ou os licitântes pârticipântes âbrirem mâ o do recurso, constâtâdâ â 
regulâridâde dos âtos prâticâdos, â âutoridâde competente homologârâ  o procedimento 
licitâto rio.  

 

20. DO CONTRATO 

20.1 – Homologâdo o resultâdo dâ licitâçâ o, o licitânte mâis bem clâssificâdo terâ  o prâzo de 5 
(cinco) diâs, contâdos â pârtir dâ dâtâ de suâ convocâçâ o, pârâ âssinâr o instrumento de Contrâto, 
cujo prâzo de vâlidâde encontrâ-se nelâ fixâdo, sob penâ de decâde nciâ do direito â  contrâtâçâ o, 
sem prejuí zo dâs sânço es previstâs nâ Lei nº 14.133/21.  

20.2 - O prâzo de convocâçâ o serâ  conforme o §1º, do 90, dâ Lei nº 14.133/21, podendo ser 
prorrogâdo umâ vez, por iguâl perí odo, mediânte solicitâçâ o do licitânte mâis bem clâssificâdo ou 
do fornecedor convocâdo. 

20.3 - O instrumento de contrâto serâ  divulgâdo no PNCP. 
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20.4 - Nâ hipo tese de o licitânte convocâdo nâ o âssinâr o Instrumento de Contrâto no prâzo e 
nâs condiço es estâbelecidâs, ficâ fâcultâdo â  Administrâçâ o convocâr os licitântes remânescentes, 
nâ ordem de clâssificâçâ o, pârâ fâze -lo em iguâl prâzo e nâs condiço es propostâs pelo primeiro 
clâssificâdo. 

 

21. DA GARANTIA 

21.1 - Garantia da Proposta:  

23.1.1. Nâ o hâverâ  exige nciâ de gârântiâ dâ propostâ pârâ â presente licitâçâ o. 

 

21.2 – Garantia da Execução:  

23.2.1. Nâ o hâverâ  exige nciâ de gârântiâ de execuçâ o pârâ â presente licitâçâ o. 

 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1 – O pâgâmento serâ  efetuâdo, sem âtuâlizâçâ o finânceirâ, pelâ contrâtânte, em âte  30 
(trintâ) diâs, condicionâdo â  âpresentâçâ o dâ documentâçâ o fiscâl juntâmente com â plânilhâ de 
entregâ/serviços devidâmente âssinâdâ pelo âgente responsâ vel. 

22.2 - Câindo â dâtâ do pâgâmento em diâ nâ o u til, finâl de semânâ, recesso ou ponto fâcultâtivo 
pârâ â contrâtânte, considerâr-se-â  prorrogâdâ â dâtâ do pâgâmento pârâ o diâ u til imediâtâmente 
seguinte. 

22.3 - A contrâtâdâ sujeitâr-se-â , no âto do recebimento dâ fâturâ, â  quitâçâ o do Imposto Sobre 
Serviços de Quâlquer Nâturezâ (ISSQN), câso incidente. 

22.4 - Deverâ o estâr incluí dâs, no preço dos serviços todâs âs despesâs, sem quâisquer o nus pârâ 
â Administrâçâ o, tâis como frete, cârgâ e descârgâ, tributos, e quâisquer outros que incidâm sobre 
â âvençâ. 

22.5 - A contrâtânte reservâ-se âo direito de reter o pâgâmento se, no âto dâ verificâçâ o do 
fornecimento/prestâçâ o dos serviços do objeto licitâdo, nâ o estiverem em perfeitâs condiço es ou 
de âcordo com âs especificâço es exigidâs. 

22.6 - Nâ eventuâlidâde de âplicâçâ o de multâ, elâ serâ  âutomâticâmente descontâdâ do 
pâgâmento â que fizer jus â licitânte vencedorâ. 

22.7 - Deverâ o constâr nâ notâ fiscâl/fâturâ âs especificâço es dos produtos e o nu mero dâ Atâ de 
Registro de Preços/Contrâto. 

22.8 - Em câso de irregulâridâde nâ emissâ o dos documentos fiscâis, â contrâtânte comunicârâ  â 
empresâ contrâtâdâ pârâ que regulârize suâ situâçâ o. 

22.9 - Nâ hipo tese previstâ no item ânterior, o prâzo de pâgâmento serâ  contâdo â pârtir de suâ 
reâpresentâçâ o, devidâmente regulârizâdo. 
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23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

23.1 - O contrâto decorrente deste processo poderâ  ser âlterâdo por âcordo dâs pârtes, com âs 
devidâs justificâtivâs, pârâ restâbelecer o equilí brio econo mico-finânceiro iniciâl do contrâto em 
câso de forçâ mâior, câso fortuito ou fâto do prí ncipe ou em decorre nciâ de fâtos imprevisí veis ou 
previsí veis de conseque nciâs incâlculâ veis, que inviâbilizem â execuçâ o do contrâto tâl como 
pâctuâdo, respeitâdâ, em quâlquer câso, â repârtiçâ o objetivâ de risco estâbelecidâ no contrâto, 
nos termos dâ Lei nº 14.133/21. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES 

24.1 – A Contratante se obriga em: 

a) Proporcionâr todâs âs condiço es pârâ que â contrâtâdâ possâ desempenhâr seus 
serviços/fornecimento de âcordo com âs determinâço es do Termo de Refere nciâ. 

b) Exigir o cumprimento de todâs âs obrigâço es âssumidâs pelâ contrâtâdâ, de âcordo 
com âs clâ usulâs contrâtuâis e os termos de suâ propostâ. 

c) Exercer o âcompânhâmento e â fiscâlizâçâ o dos serviços/fornecimento por servidor 
especiâlmente designâdo, ânotândo em registro pro prio âs fâlhâs detectâdâs. 

d) Notificâr â contrâtâdâ por escrito dâ ocorre nciâ de eventuâis imperfeiço es no curso 
dâ execuçâ o dos serviços/fornecimento, fixândo prâzo pârâ â suâ correçâ o. 

e) Pâgâr â  contrâtâdâ o vâlor resultânte dâ prestâçâ o do serviço/fornecimento, nâ formâ 
do contrâto. 

f) Zelâr pârâ que durânte todâ â vige nciâ do contrâto sejâm mântidâs, em 
compâtibilidâde com âs obrigâço es âssumidâs pelâ contrâtâdâ, todâs âs condiço es de 
hâbilitâçâ o e quâlificâçâ o exigidâs nâ licitâçâ o. 

g) Nâ o permitir que os empregâdos dâ contrâtâdâ executem târefâs em desâcordo com 
âs preestâbelecidâs no contrâto.  

h) Deverâ  ser observâdo, âindâ, âs demâis exige nciâs contidâs no Termo de Refere nciâ e 
ETP. 

 
24.2 – A Contratada se obriga em: 

a) Executâr os serviços/fornecimento conforme especificâço es do Termo de Refere nciâ e 
de suâ propostâ, com os recursos necessâ rios âo perfeito cumprimento dâs clâ usulâs 
contrâtuâis. 

b)  Reâlizâr â s suâs expensâs, no totâl ou em pârte, no prâzo mâ ximo fixâdo, os serviços 
efetuâdos ou substituir os produtos entregues em que se verificârem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultântes dâ execuçâ o ou dos mâteriâis empregâdos, â crite rio dâ 
contrâtânte. 

c) Arcâr com â responsâbilidâde civil por todos e quâisquer dânos mâteriâis e morâis 
câusâdos pelâ âçâ o ou omissâ o de seus empregâdos, trâbâlhâdores, prepostos ou 
representântes, dolosâ ou culposâmente, âo contrâtânte ou â terceiros. 

d) Utilizâr empregâdos hâbilitâdos e com conhecimentos bâ sicos suficientes dos serviços 
â serem executâdos, de conformidâde com âs normâs e determinâço es em vigor. 
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e) Responsâbilizâr-se por todâs âs obrigâço es trâbâlhistâs, sociâis, previdenciâ riâs, 
tributâ riâs e âs demâis previstâs nâ legislâçâ o especí ficâ, cujâ inâdimple nciâ nâ o trânsfere 
responsâbilidâde â  contrâtânte. 

f) Instruir seus empregâdos quânto â  necessidâde de âcâtâr âs orientâço es dâ 
contrâtânte, inclusive quânto âo cumprimento dâs normâs internâs, quândo for o câso. 

g) Relâtâr â  contrâtânte todâ e quâlquer irregulâridâde verificâdâ no decorrer dâ 
prestâçâ o dos serviços/fornecimento. 

h) Mânter durânte todâ â vige nciâ do contrâto, em compâtibilidâde com âs obrigâço es 
âssumidâs, todâs âs condiço es de hâbilitâçâ o e quâlificâçâ o exigidâs nâ licitâçâ o. 

i) Nâ o trânsferir â terceiros, por quâlquer formâ, nem mesmo pârciâlmente, âs obrigâço es 
âssumidâs, nem subcontrâtâr quâlquer dâs prestâço es â que estâ  obrigâdâ, exceto nâs 
condiço es âutorizâdâs no Termo de Refere nciâ ou no contrâto. 

j) Orientâr seus empregâdos quânto â s normâs e procedimentos â serem âdotâdos 
durânte o exercí cio de suâs funço es, bem como â fornecer os equipâmentos necessâ rios â  
âtividâde desenvolvidâ. 

k) Nâ o permitir que seus empregâdos designâdos pârâ â execuçâ o dos 
serviços/fornecimento orâ contrâtâdos desempenhem âtividâdes diversâs dâquelâs 
âcordâdâs. 

l) Deverâ  ser observâdo, âindâ, âs demâis exige nciâs contidâs no Termo de Refere nciâ e 
ETP. 

 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infrâçâ o âdministrâtivâ, nos termos do ârt. 55, dâ Lei nº 14.133/21, â empresâ 
contrâtâdâ câso: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
25.2 – Câso â eventuâl contrâtâdâ cometâ quâlquer dâs infrâço es discriminâdâs nos subitens 
âcimâ ficârâ  sujeitâ, sem prejuí zo dâ responsâbilidâde civil e criminâl, â s sânço es previstâs no ârt. 
156, dâ Lei nº 14.133/21: 

 
Art. 156. Serâ o âplicâdâs âo responsâ vel pelâs infrâço es âdministrâtivâs previstâs nestâ 
Lei âs seguintes sânço es: 

I - âdverte nciâ; 

II - multâ; 

III - impedimento de licitâr e contrâtâr; 

IV - declârâçâ o de inidoneidâde pârâ licitâr ou contrâtâr. 

 

§ 1º Nâ âplicâçâ o dâs sânço es serâ o considerâdos: 

I - â nâturezâ e â grâvidâde dâ infrâçâ o cometidâ; 

II - âs peculiâridâdes do câso concreto; 

III - âs circunstâ nciâs âgrâvântes ou âtenuântes; 

IV - os dânos que delâ provierem pârâ â Administrâçâ o Pu blicâ; 

V - â implântâçâ o ou o âperfeiçoâmento de progrâmâ de integridâde, conforme normâs e 
orientâço es dos o rgâ os de controle. 

 

§ 2º A sânçâ o previstâ no inciso I do câput deste ârtigo serâ  âplicâdâ exclusivâmente pelâ 
infrâçâ o âdministrâtivâ previstâ no inciso I do câput do ârt. 155 destâ Lei, quândo nâ o se 
justificâr â imposiçâ o de penâlidâde mâis grâve. 

§ 3º A sânçâ o previstâ no inciso II do câput deste ârtigo, câlculâdâ nâ formâ do editâl ou 
do contrâto, nâ o poderâ  ser inferior â 0,5% (cinco de cimos por cento) nem superior â 30% 
(trintâ por cento) do vâlor do contrâto licitâdo ou celebrâdo com contrâtâçâ o diretâ e serâ  
âplicâdâ âo responsâ vel por quâlquer dâs infrâço es âdministrâtivâs previstâs no ârt. 155 
destâ Lei. 

§ 4º A sânçâ o previstâ no inciso III do câput deste ârtigo serâ  âplicâdâ âo responsâ vel pelâs 
infrâço es âdministrâtivâs previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do câput do ârt. 155 
destâ Lei, quândo nâ o se justificâr â imposiçâ o de penâlidâde mâis grâve, e impedirâ  o 
responsâ vel de licitâr ou contrâtâr no â mbito dâ Administrâçâ o Pu blicâ diretâ e indiretâ 
do ente federâtivo que tiver âplicâdo â sânçâ o, pelo prâzo mâ ximo de 3 (tre s) ânos. 

§ 5º A sânçâ o previstâ no inciso IV do câput deste ârtigo serâ  âplicâdâ âo responsâ vel pelâs 
infrâço es âdministrâtivâs previstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do câput do ârt. 155 destâ 
Lei, bem como pelâs infrâço es âdministrâtivâs previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
câput do referido ârtigo que justifiquem â imposiçâ o de penâlidâde mâis grâve que â 
sânçâ o referidâ no § 4º deste ârtigo, e impedirâ  o responsâ vel de licitâr ou contrâtâr no 
â mbito dâ Administrâçâ o Pu blicâ diretâ e indiretâ de todos os entes federâtivos, pelo prâzo 
mí nimo de 3 (tre s) ânos e mâ ximo de 6 (seis) ânos. 
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§ 6º A sânçâ o estâbelecidâ no inciso IV do câput deste ârtigo serâ  precedidâ de ânâ lise 
jurí dicâ e observârâ  âs seguintes regrâs: 

I - quândo âplicâdâ por o rgâ o do Poder Executivo, serâ  de compete nciâ exclusivâ de 
ministro de Estâdo, de secretâ rio estâduâl ou de secretâ rio municipâl e, quândo âplicâdâ 
por âutârquiâ ou fundâçâ o, serâ  de compete nciâ exclusivâ dâ âutoridâde mâ ximâ dâ 
entidâde; 

II - quândo âplicâdâ por o rgâ os dos Poderes Legislâtivo e Judiciâ rio, pelo Ministe rio 
Pu blico e pelâ Defensoriâ Pu blicâ no desempenho dâ funçâ o âdministrâtivâ, serâ  de 
compete nciâ exclusivâ de âutoridâde de ní vel hierâ rquico equivâlente â s âutoridâdes 
referidâs no inciso I deste pârâ grâfo, nâ formâ de regulâmento. 

§ 7º As sânço es previstâs nos incisos I, III e IV do câput deste ârtigo poderâ o ser âplicâdâs 
cumulâtivâmente com â previstâ no inciso II do câput deste ârtigo. 

§ 8º Se â multâ âplicâdâ e âs indenizâço es câbí veis forem superiores âo vâlor de pâgâmento 
eventuâlmente devido pelâ Administrâçâ o âo contrâtâdo, âle m dâ perdâ desse vâlor, â 
diferençâ serâ  descontâdâ dâ gârântiâ prestâdâ ou serâ  cobrâdâ judiciâlmente. 

§ 9º A âplicâçâ o dâs sânço es previstâs no câput deste ârtigo nâ o exclui, em hipo tese 
âlgumâ, â obrigâçâ o de repârâçâ o integrâl do dâno câusâdo â  Administrâçâ o Pu blicâ. 

 

25.3 – Nâ âplicâçâ o dâ sânçâ o previstâ no inciso II do câput do ârt. 156, dâ Lei nº 14.133/21, 
serâ  fâcultâdâ â defesâ do interessâdo no prâzo de 15 (quinze) diâs u teis, contâdo dâ dâtâ de suâ 
intimâçâ o. 

25.4 - Nâ âplicâçâ o dâ sânçâ o previstâ no inciso II do câput do ârt. 156, dâ Lei nº 14.133/21, 
serâ  fâcultâdâ â defesâ do interessâdo no prâzo de 15 (quinze) diâs u teis, contâdo dâ dâtâ de suâ 
intimâçâ o. 

25.5 - A âplicâçâ o dâs sânço es previstâs nos incisos III e IV do câput do ârt. 156, dâ Lei nº 
14.133/21, requererâ  â instâurâçâ o de processo de responsâbilizâçâ o, â ser conduzido por 
comissâ o compostâ de 2 (dois) ou mâis servidores estâ veis, que âvâliârâ  fâtos e circunstâ nciâs 
conhecidos e intimârâ  o licitânte ou o contrâtâdo pârâ, no prâzo de 15 (quinze) diâs u teis, contâdo 
dâ dâtâ de intimâçâ o, âpresentâr defesâ escritâ e especificâr âs provâs que pretendâ produzir. 

25.6 - Os âtos previstos como infrâço es âdministrâtivâs nâ Lei nº 14.133/21 ou em outrâs leis 
de licitâço es e contrâtos dâ Administrâçâ o Pu blicâ que tâmbe m sejâm tipificâdos como âtos lesivos 
nâ Lei nº 12.846, de 1º de âgosto de 2013, serâ o âpurâdos e julgâdos conjuntâmente, nos mesmos 
âutos, observâdos o rito procedimentâl e â âutoridâde competente definidos nâ referidâ Lei. 

25.7 - A âutoridâde competente, nâ âplicâçâ o dâs sânço es, levârâ  em considerâçâ o â grâvidâde 
dâ condutâ do infrâtor, o cârâ ter educâtivo dâ penâ, bem como o dâno câusâdo, observâdo o 
princí pio dâ proporcionâlidâde. 

 

26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

26.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e de acordo com as cláusulas 

previstas no próprio instrumento contratual, caso formalizado. 
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27. DA DILIGÊNCIA 

27.1  Em quâlquer fâse do procedimento licitâto rio e  fâcultâdo âo(â ) Pregoeiro(â) ou 
âutoridâde superior promover dilige nciâ destinâdâ â esclârecer ou completâr â instruçâ o do 
processo, conforme previsto nâ Lei nº 14.133/2021. 

27.2 - No julgâmento dâs propostâs e dâ hâbilitâçâ o, o(â) Pregoeiro(â) poderâ  sânâr erros ou 
fâlhâs que nâ o âlterem â substâ nciâ dâs propostâs, dos documentos e suâ vâlidâde jurí dicâ, 
mediânte despâcho fundâmentâdo, registrâdo em âtâ e âcessí vel â todos, âtribuindo-lhes vâlidâde 
e eficâ ciâ pârâ fins de hâbilitâçâ o e clâssificâçâ o. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - Dâ sessâ o pu blicâ do Pregâ o divulgâr-se-â  Atâ no sistemâ eletro nico.  

28.2 - Todâs âs refere nciâs de tempo no Editâl, no âviso e durânte â sessâ o pu blicâ observârâ o 
o horâ rio de Brâsí liâ. 

28.3 - A homologâçâ o do resultâdo destâ licitâçâ o nâ o implicârâ  direito â  contrâtâçâ o.  

28.4 - As normâs disciplinâdorâs dâ licitâçâ o serâ o sempre interpretâdâs em fâvor dâ âmpliâçâ o 
dâ disputâ entre os interessâdos, desde que nâ o comprometâm o interesse dâ Administrâçâ o, o 
princí pio dâ isonomiâ, â finâlidâde e â segurânçâ dâ contrâtâçâ o. 

28.5 - Nâ contâgem dos prâzos estâbelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-â  o diâ do 
iní cio e incluir-se-â  o do vencimento. So  se iniciâm e vencem os prâzos em diâs de expediente nâ 
Administrâçâ o.  

28.6 - Em câso de diverge nciâ entre disposiço es deste Editâl e de seus ânexos ou demâis peçâs 
que compo em o processo prevâlecerâ  âs deste Editâl. 

28.7 - - Informâço es complementâres que se fizerem necessâ riâs deverâ o ser procurâdâs pelo 
interessâdo no Setor de Licitâço es, deste Municí pio, situâdo nâ Administrâtivo Municipâl, Jose 
Nâscimento Câixetâ, Prâçâ do Rosârio, Centro, Silvâ niâ, Goiâ s-GO, e âindâ âtrâve s do e-mâil: 
licitâcoes@silvâniâ.go.gov.br. 

28.8 - Integrâm este Editâl, pârâ todos os fins e efeitos, e deverâ o ser inclusos no sistemâ os 
seguintes ânexos os quâis deverâ o ser ânexâdos âo sistemâ: 

ANEXO I - Termo de Refere nciâ;  
ANEXO II - Modelo de Propostâ Comerciâl;  
ANEXO III – Modelo Declârâço es Diversâs; 
ANEXO IV –Minutâ do Contrâto. 
 

28.9 - Pârâ dirimir âs questo es relâtivâs âo presente Editâl elege-se como foro competente o de 
Silvâ niâ-GO, com exclusâ o de quâlquer outro.   

Silvâ niâ-GO, 22 de mâio de 2026.  
  
  

VERÔNICA MARTINS DOS SANTOS 
Pregoeiro(â)

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br


                   

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria de Administração  

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de bens destinados à estruturação da Cozinha do 

Atenas, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 202444240006, de autoria da 

Deputada Federal Marussa Boldrin, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando 

aprimorar as condições de preparo, manipulação e apoio às atividades relacionadas à produção de 

alimentos utilizados em ações sociais desenvolvidas pelo Município. 

 

1.2. Da Especificação do Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

01 

Freezer horizontal de duas portas, com 

capacidade mínima de 500 litros, destinado ao 

armazenamento de alimentos e insumos. 

Equipamento de uso profissional, adequado para 

cozinhas industriais, serviços de alimentação e 

setores de conservação. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

• Capacidade mínima total: 500 litros 

• Duas portas basculantes, com 

isolamento térmico de alta densidade 

• Estrutura externa em chapa de aço 

tratado com pintura eletrostática epóxi 

• Refrigeração estática ou ventilada com 

controle de temperatura através de 

termostato ajustável 

• Baixo nível de ruído 

• Dreno frontal para descongelamento 

• Vedação por borracha magnética 

• Tensão: 220V 

• Consumo de energia compatível com 

normas de eficiência energética vigentes 

(Selo Procel quando aplicável) 

• Garantia mínima: 12 meses 

Especificação das Prateleiras Internas: 

• Mínimo de 02 prateleiras internas 

removíveis 

• Material: arame de aço com 

revestimento PVC ou aço inox 

perfurado 

• Sistema de encaixe regulável para ajuste 

de altura 

• Capacidade mínima de carga por 

prateleira: 15 kg 

UND 

01 
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• Acabamento com superfície lisa, de fácil 

higienização e resistente à corrosão 

Condições de Entrega: 

• Produto deve ser entregue novo, lacrado 

e em perfeito estado 

• Manual de instruções em português 

• Assistência técnica autorizada no Estado 

de Goiás 

• Instalação inclusa no local de uso, 

quando necessário. 

02 

Freezer vertical, com capacidade mínima de 240 

litros, degelo manual, destinado ao 

armazenamento e conservação de alimentos e 

insumos diversos. Equipamento de uso 

profissional, adequado para cozinhas industriais, 

almoxarifados e unidades de atendimento. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

• Capacidade mínima total: 240 litros 

• Sistema de degelo manual 

• Refrigeração com ajuste de temperatura 

por termostato regulável 

• Porta única com vedação magnética 

• Baixo nível de ruído 

• Estrutura externa em chapa de aço com 

pintura eletrostática epóxi, resistente à 

oxidação 

• Revestimento interno em material atóxico 

e de fácil higienização 

• Tensão: 220V (conforme disponibilidade 

local) 

• Consumo elétrico compatível com selo 

de eficiência energética, quando 

aplicável 

• Garantia mínima: 12 meses 

Especificação das Prateleiras Internas: 

• Mínimo de 04 prateleiras internas 

removíveis 

• Material: arame de aço com 

revestimento em aço inox perfurado 

• Sistema regulável de altura (encaixe 

ajustável) 

• Capacidade mínima por prateleira: 10 

kg 

• Projeto que permita livre circulação de ar 

interno para melhor refrigeração dos 

produtos 

Condições de Entrega: 

UND 01 
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• Produto deve ser entregue novo, original 

de fábrica e lacrado 

• Manual de instruções em português 

• Assistência técnica autorizada no Estado 

de Goiás 

• Entrega no local designado pela 

Administração, com conferência e teste 

de funcionamento 

03 

Geladeira duplex frost free, capacidade mínima 

de 400 litros, prateleiras ajustáveis e gavetas 

inferiores. 220v 

UND 

01 

04 

Jogo de panelas de alumínio batido, cada jogo 

contendo três peças,  sendo dos números 30, 32 e 

34,  com tampas. 

UND 02 

05 
Lixeiras redondas em aço inox com pedal e 

capacidade mínima de 30 litros. 
UND 04 

06 

Panela grande tipo número 60, em alumínio 

batido grosso, própria para preparo de grandes 

quantidades de alimentos. 

UND 02 

07 

Conjunto de caldeirões tipo industrial, tamanhos 

variados, números 26,28 e 30 em alumínio batido 

espesso. 

UND 03 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de estruturação da Cozinha do 

Atenas, espaço utilizado pela Administração Municipal no apoio às atividades institucionais, 

ações públicas, eventos e demais demandas que envolvem preparo, manipulação, 

armazenamento e distribuição de alimentos. 

2.2. A estrutura atualmente disponível apresenta insuficiência de equipamentos, mobiliários, 

eletrodomésticos e utensílios adequados, comprometendo a funcionalidade do ambiente, a 

eficiência operacional e as condições adequadas para execução das atividades desenvolvidas 

no local. 

2.3. A aquisição pretendida visa proporcionar melhores condições de trabalho, maior 

organização do espaço, adequação às necessidades operacionais da Administração Municipal 

e atendimento às normas sanitárias aplicáveis, garantindo maior eficiência na execução das 

atividades desenvolvidas na Cozinha do Atenas. 

2.4. Ressalta-se que os itens necessários para a estruturação do referido espaço foram 

anteriormente objeto do Pregão Eletrônico nº 008/2025, o qual restou fracassado, não havendo 

propostas válidas aptas à adjudicação, circunstância que inviabilizou a contratação naquele 

momento. 

2.5. Dessa forma, torna-se necessária a realização de novo procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição 
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de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

2.6. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a mais adequada ao interesse 

público, proporcionando maior competitividade, ampliação da participação de fornecedores, 

transparência, economicidade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

2.7. Destaca-se, ainda, que os recursos financeiros destinados à presente contratação são 

oriundos da Emenda Parlamentar nº 202444240006, de autoria da Deputada Federal Marussa 

Boldrin, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), possuindo destinação específica para 

a estruturação da Cozinha do Atenas, razão pela qual se faz necessária a adoção de 

procedimento licitatório que assegure ampla competitividade, transparência e correta 

aplicação dos recursos públicos. 

2.8. Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 

público, contribuindo para a melhoria da estrutura física e operacional da Administração 

Municipal. 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOS MEIOS A SEREM UTILIZADOS 

PARA OBTENÇÃO DOS PREÇOS 

3.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação será apurado 

mediante realização de pesquisa de preços, podendo, quando tecnicamente justificado e 

conveniente à Administração, possuir caráter sigiloso até a fase de julgamento das 

propostas, observadas as disposições legais aplicáveis. O sigilo do orçamento estimado visa 

contribuir para maior competitividade no certame e para a obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração Pública, sem prejuízo do acesso aos órgãos de controle interno e 

externo. 

3.2. Conforme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados no mercado, considerando-se 

as quantidades a serem contratadas, a possível economia de escala, as especificidades do 

objeto e as peculiaridades do local de entrega e execução. 

3.3. A pesquisa de preços será realizada mediante utilização de parâmetros admitidos pela 

legislação vigente, especialmente: 

I. consulta a sistemas oficiais e bancos de preços públicos; 

II. contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública; 

III. atas de registro de preços vigentes; 

IV. pesquisa direta com fornecedores do ramo pertinente; 

V. consulta a sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

3.4. A consolidação da pesquisa de preços ficará sob responsabilidade do Departamento de 

Compras, observando os princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e 

vantajosidade para a Administração Pública. 

3.5. Os recursos financeiros destinados à presente contratação são oriundos da Emenda 

Parlamentar nº 202444240006, de autoria da Deputada Federal Marussa Boldrin, observadas 

as dotações orçamentárias próprias e demais exigências legais aplicáveis. 

4. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do município, conforme documentos a serem apresentados no processo 

administrativo. 

5. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item. 

5.2. Exigências de Habilitação 

5.2.1. Regularidade Jurídica 

a) Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada 

na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 

publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

5.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI. 

5.2.5. Cópia dos documentos de identificação do representante legal da empresa. 

5.2.6. Se a empresa se apresentar através de procurador, o mesmo deverá estar munido de 

procuração que comprove poderes, na forma da lei. 

5.3. Regularidade Fiscal 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 

Fazenda.  

5.3.2. Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014.  

5.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da contratada;  

5.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 

contratada que pode ser encontrada no site institucional; 

5.3.5. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor; 

5.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 

TlST nº 1470/2011. 

Obs.: Todas as certidões emitidas por meio de internet serão, a critério do(a) Pregoeiro(a), 

verificadas sua autenticidade via internet. 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de 

processamento do Pregão. 

5.5. Qualificação Técnica 

5.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. O Atestado deve 

conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que se possa fazer 

contato para verificar sua autenticidade, se for necessário. 

Obs.: O(s) atestado(s) apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei nº 

14.133/21. 

5.6. Outros Documentos 

5.6.1. Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitida pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso (art.  84, Lei nº 14.133/2021). 

6.2. A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, observando-se as disposições 

legais pertinentes. 

6.3. Em consonância com o entendimento consolidado no Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça 

Federal e respaldado pelo Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, a prorrogação da Ata de 

Registro de Preços poderá implicar na renovação dos quantitativos inicialmente registrados. Para 

tanto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados; 

b) Previsão expressa da possibilidade de renovação dos quantitativos no ato convocatório da licitação 

e na própria Ata de Registro de Preços; 

c) Tratamento do tema na fase de planejamento da contratação, conforme disposto no artigo 40, inciso 

III, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Celebração da prorrogação por meio de termo aditivo, dentro do prazo de vigência da Ata. 

6.4. A renovação dos quantitativos estará limitada ao quantitativo originalmente registrado, não 

sendo admitido acréscimo superior ao previsto inicialmente. A renovação deverá respeitar o 

planejamento anual das contratações, conforme estabelecido no artigo 12, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.5. A renovação dos quantitativos será formalizada por meio de termo aditivo à Ata de Registro de 

Preços, que deverá conter: 

a) A confirmação da manutenção da vantajosidade dos preços; 

b) A atualização dos quantitativos renovados; 

c) A ratificação das demais condições da Ata, salvo disposições em contrário; 

d) A assinatura das partes envolvidas, com a devida publicação, quando exigido. 

6.6. A prorrogação da Ata de Registro de Preços e a renovação dos quantitativos deverão 

6.7. observar todas as disposições legais pertinentes, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e as orientações 

da Advocacia-Geral da União, garantindo a legalidade, transparência e eficiência nas contratações 

públicas. 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

7.1. A entrega deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, podendo ser 

parcelada, após a emissão da autorização por escrito, emitida por seus responsáveis NO PRAZO 

MÁXIMO DE 15 (quinze) dias. 

7.2. Poderá a Secretaria, a seu critério, exigir a troca/substituição sem ônus para a mesma, caso o 

objeto seja entregue em desacordo com as normas e especificações deste Termo de Referência e da 

proposta apresentada, bem como em desacordo com as normas específicas. 

7.3. Caberá ao fiscal do contrato, no momento da entrega, verificar se o(s) produto(os) 

corresponde(m) ao descrito neste Termo de Referência. 

7.4. Caso o(s) item(s) não corresponda(m) às especificações constantes neste termo de referência ou 

estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão devolvidos e substituídos pela 

licitante vencedora no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, sob 

pena de aplicação das medidas coercitivas previstas. 

7.5. A inspeção e fiscalização pelo responsável da Secretaria não isenta, tão pouco diminui a 

responsabilidade da licitante quanto à garantia dos produtos. 

7.6. Ocorrendo a falta de qualquer item, a licitante vencedora deverá comunicar imediatamente por 

escrito a Secretaria responsável, para que sejam tomadas as devidas providências para não 

paralisação do fornecimento. 

7.7. Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto, poderá ser feita 

pela licitante vencedora, podendo, entretanto, solicitar à Secretaria algumas modificações, desde que 

devidamente justificadas nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7.8. Os quantitativos licitados são apenas estimativos, não gerando para a Secretaria a obrigação de 

adquiri-los em sua totalidade. 

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS LICITADOS 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no atenas clube do Municipal de Silvânia-GO, ou em outro 

local indicado pela Secretaria solicitante na Ordem de Fornecimento. 

8.2. A entrega deverá ocorrer em horário de expediente da Administração Pública Municipal, 

compreendido entre 08h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00, salvo orientação diversa da Administração. 

8.3. As despesas com transporte, carga, descarga, frete, seguro e quaisquer outros custos necessários 

para a entrega dos produtos serão de inteira responsabilidade da contratada. 

8.4. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21, os itens serão recebidos da seguinte forma: 

8.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
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contratuais, que será realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do material no local indicado na Ordem de Fornecimento. 

8.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, que se dará 

em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

8.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com este Termo, a proposta e/ou o contrato. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento, obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

8.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e/ou 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.10. GARANTIA DOS PRODUTOS 

8.10.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação ou vícios de qualidade. 

8.10.2. Quando o fabricante oferecer prazo de garantia superior ao mínimo estabelecido neste 

Termo de Referência, prevalecerá o prazo mais vantajoso para a Administração. 

8.10.3. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela substituição ou reparo 

dos produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou funcionamento inadequado, sem 

quaisquer ônus adicionais para a Administração. 

8.11. DA SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS COM DEFEITO 

8.11.1. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam defeitos, vícios, danos ou 

estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, a 

contratada deverá providenciar a substituição do item no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da notificação formal da Administração. 

8.11.2. A substituição deverá ocorrer sem qualquer custo adicional para a Administração, 

incluindo despesas com transporte, retirada e nova entrega. 

8.11.3. Persistindo a irregularidade ou ocorrendo reincidência de defeito, a Administração poderá 

adotar as medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no instrumento contratual. 

9. DOS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Liquidação 

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal, a liquidação será devidamente realizada pelo departamento 

competente, no prazo de até 10 (dez) dias. 
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9.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) Data de emissão; 

b) Razão Social da entidade contratante, com endereço e CNPJ; 

c) Valor unitário, em moeda corrente; 

d) Valor total, em moeda corrente; 

e) Especificação dos produtos entregues ou serviços prestados; 

f) Quantitativo dos produtos entregues ou serviços prestados; 

g) O número do presente procedimento, bem como o número do contrato 

administrativo, se houver; 

h) Dados da conta bancária. 

9.1.3. O fiscal do contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará a(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela contratada, todas as condições 

pactuadas.; 

9.1.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sem imperfeições. 

9.1.5. As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas nas certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

9.2. Prazo de Pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

9.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, por 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

9.3. Forma de Pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

10.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, deverá ser assegurada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato durante toda a sua execução, podendo ocorrer revisão 

contratual nas hipóteses legalmente previstas, especialmente em caso de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que tornem excessivamente onerosa a execução contratual. 
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10.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data da apresentação da proposta, observadas as disposições legais aplicáveis. 

10.3. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados 

mediante aplicação de índice oficial previsto no edital e no contrato, visando à recomposição 

da perda inflacionária do período. 

10.4. O reajuste e eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser formalizados 

mediante procedimento administrativo próprio, devidamente fundamentado e instruído com 

documentação comprobatória. 

10.5. As disposições relativas ao reajuste e ao reequilíbrio econômico-financeiro observam o 

planejamento da contratação previsto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a 

viabilidade da execução contratual, a preservação das condições inicialmente pactuadas e a 

adequada gestão dos recursos públicos. 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

11.1. A Contratante se obriga em: 

11.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços/fornecimento de acordo com as determinações deste Termo de Referência. 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimento por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

11.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços/fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

11.1.5. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço/fornecimento, na forma do 

contrato. 

11.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11.1.7. Não permitir que os empregados da contratada executem tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas no contrato. 

11.2. A Contratada se obriga em: 

11.2.1. Executar os serviços/fornecimento conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

11.2.2.  Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado, os serviços 

efetuados ou substituir os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da contratante. 

11.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao contratante ou a terceiros. 

11.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos suficientes dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à contratante. 

11.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante, 
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inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

11.2.7. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços/fornecimento. 

11.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou no contrato. 

11.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o 

exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos necessários à atividade 

desenvolvida. 

11.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos 

serviços/fornecimento ora contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/21, a empresa 

contratada caso: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Caso a eventual contratada cometa qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas no art. 156, da 

Lei nº 14.133/21: 

12.2.1. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
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§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e de acordo com as cláusulas 

previstas no instrumento contratual, caso formalizado. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a serem 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

14.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

14.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

14.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

14.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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14.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

14.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

receberá os produtos, acompanhará o empenho, o pagamento, a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

14.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.7.1. O gestor do contrato também acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.7.3. O gestor do contrato, caso necessário, emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, conforme o caso.  

14.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

15.1. Nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021, o Município poderá motivadamente revogar a 

licitação por motivo de conveniência e oportunidade, ou, ainda, anular a licitação em caso de 

ilegalidade insanável no processo. 

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
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16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS PRINCÍPIOS 

16.1. O presente procedimento licitatório será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 

aplicando-se, subsidiariamente, as demais normas pertinentes à matéria. 

16.2. A contratação será processada na modalidade Pregão Eletrônico, observando as 

disposições legais aplicáveis às aquisições de bens comuns no âmbito da Administração 

Pública. 

16.3. Na aplicação da Lei nº 14.133/2021 serão observados, dentre outros, os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade 

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, 

motivação, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, segurança jurídica, 

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e 

desenvolvimento nacional sustentável. 

16.4. Também serão observadas as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 — Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), bem como demais 

normas regulamentares aplicáveis ao objeto da contratação. 

16.5. A Administração Pública deverá assegurar, durante todas as fases do procedimento 

licitatório e da execução contratual, a observância aos princípios da transparência, da seleção 

da proposta mais vantajosa e da adequada aplicação dos recursos públicos oriundos da 

Emenda Parlamentar nº 202444240006, de autoria da Deputada Federal Marussa Boldrin. 

Silvânia-GO, 04 de maio de 2026. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

____________________________ 

MYLLENA KAILLANY SILVA FERREIRA DE ABREU 

Responsável pela Demanda 

 

 

Termo de Referência aprovado por: 

 

 

_____________________________ 

SUELI DO CARMO LOBO 

Secretário Municipal de Administação 



                

 
                    

 

 
 

 

 

 

ANEXO II  
PROPOSTA COMERCIAL   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2026  
  
Apresentâmos nossâ propostâ pârâ fornecimento/prestâçâ o do objeto dâ presente licitâçâ o - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 âcâtândo todâs âs estipulâço es consignâdâs no respectivo 
Editâl e seus ânexos.  
  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
NOME DA EMPRESA:                                                   
CNPJ: 
INSCRIÇA O ESTADUAL:   
REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF)  
ENDEREÇO e TELEFONE:                                           
DADOS BANCA RIOS: AGE NCIA e Nº DA CONTA BANCA RIA: 
  
Deverâ  ser cotâdo preço unitâ rio e totâl por item.   

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA V. UNIT. V.  TOTAL 

1.               

 
 PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
  
CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declârâ conhecer os termos do instrumento convocâto rio que rege â presente 
licitâçâ o.  
  
MARCA E MODELO  
Deverâ  constâr nâ propostâ â mârcâ do item â ser fornecido.  
  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
De âcordo com o especificâdo no Termo de Refere nciâ deste Editâl.  
  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mí nimo 60 (sessentâ) diâs, contâdos â pârtir dâ dâtâ dâ sessâ o pu blicâ do Pregâ o.  
 
  

Silvâ niâ-GO, --- de ------- de -----. 
_______________________________________________ 
Nome e âssinâturâ do representânte legâl 

  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  



                   
                

 
                    

 

 
 

 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

(em pâpel timbrâdo dâ licitânte) 
 
 

NOME: -------------  
CNPJ: ------------ 

 

DECLARO, sob âs penâs dâ Lei, que o licitânte âcimâ identificâdo, pârticipânte do Pregâ o 
Eletro nico nº _____/_____, Processo n° ____/___:  

 

â) Estâ  ciente e concordâ com âs condiço es contidâs no editâl e seus ânexos, bem como de 
que â propostâ âpresentâdâ compreende â integrâlidâde dos custos pârâ âtendimento dos 
direitos trâbâlhistâs âssegurâdos nâ Constituiçâ o Federâl, nâs leis trâbâlhistâs, nâs normâs 
infrâlegâis, nâs convenço es coletivâs de trâbâlho e nos termos de âjustâmento de condutâ 
vigentes nâ dâtâ de suâ entregâ em definitivo e que cumpre plenâmente os requisitos de 
hâbilitâçâ o definidos no instrumento convocâto rio;  

b) Nâ o empregâ menor de 18 (dezoito) ânos em trâbâlho noturno, perigoso ou insâlubre e 
nâ o empregâ menor de 16 (dezesseis) ânos, sâlvo menor â pârtir de 14 (quâtorze) ânos, 
nâ condiçâ o de âprendiz, nos termos do ârtigo 7°, XXXIII, dâ Constituiçâ o e no inc. V, do ârt. 
68, dâ Lei nº 14.133/21, bem como pelâ Lei nº 9.854/99;  

c) Cumpre âs exige nciâs de reservâ de cârgos previstâ em lei, bem como em outrâs normâs 
especí ficâs, pârâ pessoâ com deficie nciâ, pârâ reâbilitâdo dâ Previde nciâ Sociâl e pârâ 
âprendiz, conforme orientâdo pelo ârt. 92, inc. VXII dâ Lei 14.133/21.  

d) Nâ o estâ  impedidâ de pârticipâr de licitâço es ou contrâtâr com â Administrâçâ o Pu blicâ, 
Diretâ ou Indiretâ e que nâ o e  declârâdâ inido neâ pelo Poder Pu blico, de quâisquer esferâs 
dâ Federâçâ o. Nâ o se encontrâ, nos termos dâ legislâçâ o em vigor ou do Pregâ o, sujeito â 
quâlquer outro fâto ou circunstâ nciâ que possâ impedir â suâ regulâr pârticipâçâ o nâ 
presente licitâçâ o ou â eventuâl contrâtâçâ o que deste procedimento possâ ocorrer, pârâ 
fins do disposto ârtigo 156, inc. IV, dâ Lei nº 14.133/21, bem como pelâ Lei nº 9.854/99.  

e) Nâ o possui so cios ou âdministrâdores servidores ou com pârentesco âte  terceiro grâu, de 
servidores e/ou dirigentes destâ entidâde, que impeçâm â contrâtâçâ o destâ empresâ, nos 
termos dâs legislâço es vigentes âplicâ veis;  

f) Estâ  ciente de que â fâlsidâde nâ declârâçâ o de que trâtâ os itens ânteriores sujeitârâ  o 
licitânte â s sânço es previstâs nâ Lei n° 14.133/21 e no Editâl.  

 

Silvâ niâ-GO, --- de ------- de -----. 
 

                     _______________________________________________ 
Nome e âssinâturâ do representânte legâl



                

 
                    

 

 
 

 

 
 1 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ---/20— 

 
“Contrato de aquisição que entre si celebram a ---------------------- e a 
empresa ------------------------, nas condições abaixo.” 

DAS PARTES 
        
CONTRATANTE: ----------------------------, pessoâ jurí dicâ de direito pu blico interno, inscritâ no CNPJ nº ---------, com sede nâ ----------
-, CEP --------------, neste âto representâdâ pelâ Secretâ riâ Municipâl de --------, Srâ, ------------, brâsileirâ, profissâ o ---,  inscritâ no CPF 
nº ---------, residente e domiciliâdâ nâ -----------, Qd.--, Lt.---, Setor --------, cidâde de -----, CEP ------------, dorâvânte denominâdâ 
CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: -----------------, pessoâ jurí dicâ de direito privâdo, inscritâ no CNPJ nº -------------, com sede nâ Ruâ ----------, CEP ------
------, neste âto representâdâ pelo Sr. --------, brâsileiro, estâdo civil ---, profissâ o ----, registrâdo nâ OAB/GO sob o nº -----, inscrito no 
CPF nº ------------, residente e domiciliâdo em ---------, CEP -----------, dorâvânte denominâdâ simplesmente CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. Este Contrâto tem por fundâmento o previsto no ârt. 37, inciso IX dâ Constituiçâ o Federâl, o Processo nº ---/20--, Pregâ o 
Eletro nico nº ---/20--, com sujeiçâ o â s normâs ditâdâs pelâ Lei Federâl nº 14.133/21, bem como demâis normâs pertinentes âo câso 
e â s clâ usulâs e condiço es â seguir pâctuâdâs. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrâto â âquisiçâ o de -----------------. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DO FORNECIMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

 
O fornecimento, o prâzo e âs demâis condiço es de entregâ dos itens âcimâ deverâ o ser de âcordo com todâs âs exige nciâs contidâs 
no Termo de Refere nciâ e Editâl.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prâzo de vige nciâ do presente Contrâto serâ  dâ dâtâ de suâ âssinâturâ até --/--/-----, podendo ser prorrogâdo, nos moldes dâ 
Lei nº 14.133/21, se este for o câso. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. A contrâtânte pâgârâ  â  contrâtâdâ o vâlor globâl estimâdo de R$ ------- (------------), 
 
5.2. A contrâtâdâ âpresentârâ  Notâ Fiscâl/Fâturâ, pârâ fins de liquidâçâ o e pâgâmento dâ despesâ. 
 
5.3. O fiscâl do contrâto somente âtestârâ  â execuçâ o do objeto e liberârâ  â(s) Notâ(s) Fiscâl(is)/Fâturâ(s) pârâ pâgâmento quândo 
cumpridâs pelâ contrâtâdâ, todâs âs condiço es pâctuâdâs. 
 
5.4. Os pâgâmentos dos serviços orâ pâctuâdos de que trâtâ estâ clâ usulâ poderâ o ser feitos em âte  30 (trintâ) diâs âpo s â 
âpresentâçâ o dâ Notâ Fiscâl. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. O contrâto poderâ  ser âlterâdo por âcordo dâs pârtes, com âs devidâs justificâtivâs, pârâ restâbelecer o equilí brio econo mico-
finânceiro iniciâl do contrâto em câso de forçâ mâior, câso fortuito ou fâto do prí ncipe ou em decorre nciâ de fâtos imprevisí veis ou 
previsí veis de conseque nciâs incâlculâ veis, que inviâbilizem â execuçâ o do contrâto tâl como pâctuâdo, respeitâdâ, em quâlquer câso, 
â repârtiçâ o objetivâ de risco estâbelecidâ no contrâto, nos termos dâ Lei nº 14.133/21. 
 



                   
                

 
                    

 

 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços contrâtâdos serâ o fixos e irreâjustâ veis pelo prâzo de 01 (um) âno, contâdo dâ dâtâ dâ âpresentâçâ o dâ propostâ. 
 
7.2. Apo s o interregno de 01 (um) âno, os preços iniciâis poderâ o ser reâjustâdos, â crite rio dâ contrâtânte, mediânte â âplicâçâ o do 
í ndice INPC. 
 
7.3. Nos reâjustes subsequentes âo primeiro, o interregno mí nimo de 01 (um) âno serâ  contâdo â pârtir dos efeitos finânceiros do 
u ltimo reâjuste. 
 
7.4. No câso de âtrâso ou nâ o divulgâçâ o do(s) í ndice (s) de reâjustâmento, o Contrâtânte pâgârâ  âo Contrâtâdo â importâ nciâ 
câlculâdâ pelâ u ltimâ vâriâçâ o conhecidâ, liquidândo â diferençâ correspondente tâ o logo sejâ(m) divulgâdo(s) o(s) í ndice(s) 
definitivo(s). 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesâs com â execuçâ o do presente contrâto correrâ o â  contâ dâ seguinte dotâçâ o orçâmentâ riâ:  --------------------. 
                         
8.2. Os recursos necessâ rios âos pâgâmentos dâs despesâs decorrentes destâ contrâtâçâ o correrâ o â cârgo de recursos pro prios. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Proporcionâr todâs âs condiço es pârâ que â contrâtâdâ possâ desempenhâr seus serviços/fornecimento de âcordo com âs 
determinâço es do Termo de Refere nciâ e deste Contrâto; 
 
9.2 - Exigir o cumprimento de todâs âs obrigâço es âssumidâs pelâ contrâtâdâ, de âcordo com âs clâ usulâs contrâtuâis e os termos de 
suâ propostâ; 
 
9.3 - Exercer o âcompânhâmento e â fiscâlizâçâ o dos serviços/fornecimento por servidor especiâlmente designâdo, ânotândo em 
registro pro prio âs fâlhâs detectâdâs; 
 
9.4 - Notificâr â contrâtâdâ por escrito dâ ocorre nciâ de eventuâis imperfeiço es no curso dâ execuçâ o dos serviços/fornecimento, 
fixândo prâzo pârâ â suâ correçâ o; 
 
9.5 - Pâgâr â  contrâtâdâ o vâlor resultânte dâ prestâçâ o do serviço/fornecimento, nâ formâ deste Contrâto; 
 
9.6 - Zelâr pârâ que durânte todâ â vige nciâ do Contrâto, sejâm mântidâs, em compâtibilidâde com âs obrigâço es âssumidâs pelâ 
contrâtâdâ, todâs âs condiço es de hâbilitâçâ o e quâlificâçâ o exigidâs no processo de contrâtâçâ o; 
 
9.7 - Nâ o permitir que os empregâdos dâ contrâtâdâ executem târefâs em desâcordo com âs preestâbelecidâs no Contrâto; 
 
9.8 - Colocâr â  disposiçâ o dos profissionâis, espâços fí sicos compâtí veis e os equipâmentos que forem requisitâdos como necessâ rios 
pârâ o bom ândâmento dos serviços; 
 
9.9 - Notificâr â contrâtâdâ quâlquer irregulâridâde encontrâdâ nâ execuçâ o dos serviços/fornecimento; 
 
9.10 - Fiscâlizâr â reâlizâçâ o dos serviços/fornecimento, âtrâve s de suâ unidâde competente, podendo, em decorre nciâ, solicitâr 
provide nciâs dâ contrâtâdâ, que âtenderâ  ou justificârâ  de imediâto, sendo que o nâ o âtendimento sujeitârâ  â contrâtâdâ âs 
penâlidâdes e/ou generâlidâdes previstâ neste instrumento contrâtuâl. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A contrâtâdâ estârâ  obrigâdâ â sâtisfâzer âos requisitos e âtender â todâs âs exige nciâs e condiço es estâbelecidâs; 
 
10.2 - Pâgâr seus empregâdos no prâzo previsto em lei, sendo tâmbe m de suâ responsâbilidâde o pâgâmento de todos os tributos 
que, diretâ ou indiretâmente, incidâm sobre â prestâçâ o dos serviços, inclusive âs contribuiço es previdenciâ riâs, fiscâis, FGTS, PIS, 
etc., ficândo excluí dâ quâlquer solidâriedâde dâ contrâtânte por eventuâis âutuâço es âdministrâtivâs ou judiciâis; 
 
10.3 - Se mânter, durânte todâ â execuçâ o do serviço/fornecimento, em compâtibilidâde com âs obrigâço es âssumidâs, bem como 
com todâs âs condiço es de hâbilitâçâ o e quâlificâçâ o exigidâs; 
 
10.4 - Atender quândo dâ execuçâ o dos serviços contrâtâdos todâs âs leis, posturâs e regulâmentos federâis, estâduâis e municipâis, 
relâcionâdos com o trâbâlho â ser executâdo; 
 
10.5 - Nâ o divulgâr, informâr, revelâr e fornecer â terceiros, sob quâlquer pretexto, âs informâço es e dâdos âdquiridos nâ execuçâ o 
do serviço, sob penâ de ressârcir â contrâtânte por perdâs e dânos, de mâneirâ â evitâr interrupço es ou pârâlisâço es; 
 
10.6 - A contrâtâdâ se obrigâ â executâr todos os serviços/fornecimentos descritos, mediânte solicitâçâ o dâ contrâtânte; 
 
10.7 - Executâr os serviços/fornecimento conforme especificâço es do Termo de Refere nciâ e de suâ propostâ, com os recursos 



                   
                

 
                    

 

 
 

 

 

necessâ rios âo perfeito cumprimento dâs clâ usulâs contrâtuâis; 
 
10.8 - Reâlizâr â s suâs expensâs, no totâl ou em pârte, no prâzo mâ ximo fixâdo, os serviços/fornecimentos efetuâdos em que se 
verificârem ví cios, defeitos ou incorreço es resultântes dâ execuçâ o ou dos mâteriâis empregâdos, â crite rio dâ contrâtânte; 

 
10.9 - Arcâr com â responsâbilidâde civil por todos e quâisquer dânos mâteriâis e morâis câusâdos pelâ âçâ o ou omissâ o de seus 
empregâdos, trâbâlhâdores, prepostos ou representântes, dolosâ ou culposâmente, âo contrâtânte ou â terceiros; 

 
10.10 - Utilizâr empregâdos hâbilitâdos e com conhecimentos bâ sicos suficientes dos serviços/fornecimentos â serem executâdos, 
de conformidâde com âs normâs e determinâço es em vigor; 

 
10.11 - Responsâbilizâr-se por todâs âs obrigâço es trâbâlhistâs, sociâis, previdenciâ riâs, tributâ riâs e âs demâis previstâs nâ 
legislâçâ o especí ficâ, cujâ inâdimple nciâ nâ o trânsfere responsâbilidâde â  contrâtânte; 

 
10.12 - Instruir seus empregâdos quânto â  necessidâde de âcâtâr âs orientâço es dâ contrâtânte, inclusive quânto âo cumprimento 
dâs normâs internâs, quândo for o câso; 

 
10.13 - Relâtâr â  contrâtânte todâ e quâlquer irregulâridâde verificâdâ no decorrer dâ prestâçâ o dos serviços/fornecimentos; 

 
10.14 - Nâ o trânsferir â terceiros, por quâlquer formâ, nem mesmo pârciâlmente, âs obrigâço es âssumidâs, nem subcontrâtâr 
quâlquer dâs prestâço es â que estâ  obrigâdâ, exceto nâs condiço es âutorizâdâs no Termo de Refere nciâ ou no contrâto; 

 
10.15 - Orientâr seus empregâdos quânto â s normâs e procedimentos â serem âdotâdos durânte o exercí cio de suâs funço es; 
 
10.16 - Nâ o permitir que seus empregâdos designâdos pârâ â execuçâ o dos serviços/fornecimentos orâ contrâtâdos desempenhem 
âtividâdes diversâs dâquelâs âcordâdâs no presente instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL / LIQUIDAÇÃO 
 
11.1 - Os pâgâmentos serâ o reâlizâdos mediânte âpresentâçâ o de Notâ Fiscâl, contendo:  

a) Dâtâ de emissâ o; 
b) Râzâ o Sociâl dâ entidâde contrâtânte, com endereço e CNPJ; 
c) Vâlor unitâ rio, em moedâ corrente; 
d) Vâlor totâl, em moedâ corrente; 
e) Especificâçâ o dos produtos/serviços entregues/reâlizâdos; 
f) Quântitâtivo dos produtos/serviços entregues/reâlizâdos; 
g) Mençâ o âo contrâto e procedimento licitâto rio; 
h) Dâdos dâ contâ bâncâ riâ. 

11.2 – DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS FISCAIS  

a) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

10.2.1 - Nâ o serâ  efetuâdo quâlquer pâgâmento â  contrâtâdâ, quândo dâ âpresentâçâ o de certidâ o com efeito positivo, ficândo 
pendente o pâgâmento âte  que â empresâ regulârize suâ situâçâ o junto âo o rgâ o competente emissor dâ referidâ certidâ o 
positivâ (RFB, SEFAZ, CAIXA e, etc.).  

 
 
11.3 - INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS  

11.3.1 – Deverâ  constâr nâ Notâ Fiscâl ou em documento sepârâdo (mâs ânexo â  Notâ Fiscâl) os seguintes itens. 

a) Razão Social e CNPJ; 

b) Dados da conta. 
 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - O presente contrâto poderâ  ser âlterâdo, com âs devidâs justificâtivâs, nos câsos previstos no ârt. 124 e seguintes dâ Lei nº 
14.133/21; 

 
12.2 - Constituirâ o motivos pârâ extinçâ o do contrâto, os quâis deverâ o ser formâlmente motivâdos nos âutos do processo, 
âssegurâdos o contrâdito rio e â âmplâ defesâ, âs situâço es previstâs no ârt. 137 e seguintes dâ Lei nº 14.133/21. 
 
 



                   
                

 
                    

 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Serâ o âplicâdâs âo responsâ vel pelâs infrâço es âdministrâtivâs, âs sânço es previstâs no ârt. 126 e seguintes dâ Lei nº 
14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS 
14.1 - Confere â  Administrâçâ o todâs âs prerrogâtivâs previstâs no ârt. 104 e seguintes dâ Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 – O contrâto serâ  âcompânhâdo e fiscâlizâdo pelo servidor -----------------------, nâ condiçâ o de representânte dâ contrâtânte, o 
quâl ficârâ  responsâ vel pelo âtestâdo do cumprimento do objeto firmâdo, âssim que devidâmente comprovâdâ â reâlizâçâ o dâs 
despesâs, mediânte â âpresentâçâ o dâ Notâ Fiscâl/Fâturâ; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - Ficâ eleito o foro dâ Comârcâ de --------------------GO, com renu nciâ de quâlquer outro, pârâ dirimir os eventuâis lití gios oriundos 
do presente Contrâto. 
 
16.2 - Os câsos omissos, âs du vidâs e âs questo es incidentes serâ o resolvidâs pelâ âutoridâde superior que represente â contrâtânte, 
bem como se âplicârâ  â Lei nº 14.133/21 no que couber.  
 
16.3- E por estârem de âcordo, firmâm âs pârtes o presente instrumento, em 03 (tre s) viâs de iguâl teor e formâ, pârâ os efeitos 
legâis, perânte 02 (duâs) testemunhâs. 

 
------------GO, ----- de ----- de 2026 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE --------GO 

CNPJ ------------ 
Gestor --------- 
CPF --------- 
Contrâtânte 

__________________________________ 
NOME EMPRESA 
CNPJ ----------  

Nome Representante 
CPF ---------- 
Contrâtâdâ 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
01_______________________________________              
CPF_____________________________________              
 
02______________________________________ 
CPF_____________________________________ 

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: d3f720
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